
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 197, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 239/2021
OF 448/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.176, de 08 de novembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Severiano Melo, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01154/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.014761/2014-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, inscrita no CNPJ nº 
04.421.626/0001-22, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 19 de março de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Severiano Melo, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19386/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5176, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5176/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº
53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Genildo Melo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423907 e o código CRC A5546048.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3423907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39336/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.014761/2014-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746745 e o código CRC CCA5504D.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 4746745
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.014761/2014-19

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Genildo Melo - ACOGEM

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 04.421.626/0001-22

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RN

Localidade: Severiano Melo

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/11/2018, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595474 e o código CRC 608963BB.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3595474
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.014761/2014-19 

% Co 

(Processo de Outorga n° 53780.000042/2001) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GENILDO 
M E L O - ACOGEM, sediada na localidade de Severiano Melo/RN* tem- validade até 
19/03/2014, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

nf/CGRC 

v 
••m\ 

1, • 

Brasília, ^ de abril de 2014. 

. i 
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% Co 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E ^ 

C U L T U R A G E N I L D O M E L O - A C O G E M 

OFÍCIO m. 005/2014 
Excelentíssimo senhor 
Ministro das Comunicações 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA QõtS 
BRASÍLIA • DF 

53000 014761/2014-19 

Encaminhamos a Vossa^Excelência, de forma intempestiva a 
documentação de solicitação de/renovação^ de outorga de Rádio comunitária, em 
Nome da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo - ACOGEM, 
localizada no município de Severiano Melo/RN, com denominação de Rádio 
Comunitária Bom Lugar FM. 

Certos do vosso compromisso com o bem estar de nosso povo e d 
ampla democracia no eu se refere a liberdade de imprensa e igualdade de acesso aos 
meios de comunicação, renovamos votos de estima e apreço na certeza do pleno 
atendimento ao nosso pleito. 

Severiano Melo/RN, 25 de março de 2014. 

i 

Elanq/Gmres Pinto 
Presidente da ACOGEM 
CPF-673.153.054-91 
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<2 Rubrica 
0. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo -

A C O G E M inscrita no CNPJ sob o n°.04.421.626/0001-22, com sede na Rua Batista 

Melo, 200, centro, na cidade de Severiano Melo, Estado do Rio Grande do Norte, 

CEP59.856-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 464 datada de 22 de março de 2002 e Decreto Legislativo 

n° 167 publicado no Diário Oficial da União datado de 26 de maio de 2004, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Severiano Melo/RN, 15 de março de 2014. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Elano Gomes Pinto 

CPF: 673.153.054-91 

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBTTEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N" 462, DE 14/10/2011 atem 

alterado pela Portaria 197 de I o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Elano Gomes Pinto 
CPF: 673.153.054-91 

Endereço para correspondência: 

Rua Batista Melo, s/n, Centro, Severiano Melo/RN, CEP 59.856-000. 

Telefone para contato: (84) 9989-6967. 

Correio eletrônico (e-mail): fmbomlugar@hotmail.com 
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•<!} Rubrica ; 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Elano Gomes Pinto, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo - ACOGEM declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, n , da Constituição Federal. 

Severiano Melo/RN, 15 de março de 2014. 

Elano Gomes Pinto 
Presidente da ACOGEM 

CPF 673.153.054-91 
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Tarifa Social de Energia à^^\cfciià pela Lei 10.438, de 26/04/02 
N O T A F I S C A L • F A T U R A • C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

Ci coser n 

¥ Gnjpo Heoenergú 

w w w . c o s e r n . c o m . b r 
Companhia Energética do Rio GrarV-' do Norte 
Rua Marmoz. 150. baldo 
Natal. Rio Granda do Norte - CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.1900001-81 | Insc. EsL 200551994 

Ligações Gratuitas: 
- Teleatendlmento Cosem: 116 
•Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 2810142 
• Ouvidoria Cosem: 0800 084 0404 
Agencia Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte -
ARSEP: 0800 727 0167 - Ligação gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 187 - Ligação gratuita de 
telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

02/2014 

2 5 / 0 2 / 2 0 1 4 

Total a Pagar (RS) 

4 3 , 8 8 

CLASSIFICAÇÃO 
B3 COMERCIAL OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES Trifásicn 

0852306718 

DADOS DO CLIENTE 

ASSOCIAÇÃO C. C. C. S. M. AC0SEM 
CNPJ:04.421.62«/00O1.22 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA BATISTA MELO 200 

CENTRO/ÁREA URBANA 
69856-000 SFVFRIANO MELO RN 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

_QQ0£25545_ 
SÉRIE DA 

NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

13/02/20T4 • 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

18/02/2014 
NÚMERO 

DO CLIENTE 
NUMERO DA 
INSTALAÇÃO 

3000650457 _][__ 1497838 
Reservado ao Fisco 

2304.832E EB67.81 ID E5E4 Ç400.FEA3.7EC2 

As condições gerais de fornecimento iResolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produlos. serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
www.cosern.com.br 

Comuncamos o nâo pagamento da(s) conta(s) de energia citadas: 
Vendo Dtreaviso Valor Vendo Dtreaviso Valor 
27/01/14 18/02/14 44,69 
Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de 
energia poderá ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua 
inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de 
débitos anteriores bem como não abrange débitos em discussão I 

_jnrliml qnp_pflderiirser rnhrarins apiísjl fim do.prnceSSO. 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 
Quantidade Preço (R$) Valor (RS) HISTÓRICO DO CONSUMO 

Consumo Ath/otkWrO 
Consumo Reativo Excedente'kVA= Contribuição Iluminação Publica 

tOOOOOOOOO 
0 0000000 

0.39263171 
0.18896665 100 

100 
100 
100 
100 
100 
102 
140 
151 
118 
100 
149 
100 

TARIFAS APLICADAS 
Consumo AlivolkWti] 0.3O853O00 
Consumo Realivo Exceden!e(kVARh) 0.14849000 

ICMS PIS COFINS 
Sanda 
Catuto 

% Valor do Boada 
Cafcub 

% Valor do Baaada 
CabJo 

% vnfirdo Sanda 
Catuto 

Boada 
Cafcub 

Baaada 
CabJo 

3° 26 1 / CO 6 6.' .19 26 0 79 0 31 39.26 3.63 1.42 

Faturado pelo mínimo da fase -
Custo de Disponibilidade, Artigo 
98, Resolução ANEEL 
414/2010. 
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? ANATEL 
Agâncút K,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH ton.ilde Telecomunicaçõ** 

CER T I D Ã O NEGA T I VA DE D É B I T OS DE R E CE I T A S 
A DM I N I ST R A DA S P ELA A NA T EL 

f  01 ^ 
O F,3.  0 

•lã Rubrica ^ 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT.DE COMUNICAÇÃO E CULT.DE SERVERIANO 
MELO 

04.421.626/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:38:38 do dia 15/03/2014 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 14/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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?4/3/2014 CoiTfycrvarrte de Inscrição e de Situação Cadastral - hrpressao ^ ^ 

; ó : o 5 ) 
2 FlS._ J l _ ! d Receita Federal 

— l%p 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.421.626/0001-22 

atriz 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ^ ^ R T U R A 

. 07/05/2001 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
A S S OCI A ÇÃ O COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO M EL O 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOGEM 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRIN CIPAL 
94.30-8-00 - A t iv idades de a s s o c i a ç õ e s de d e f e s a de di rei tos soc i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - A t iv idades de or gan i zações a ssoc i a t i v as l igadas à cu l tura e à arte 
94.99-5-00 - A t iv idades a ssoc i a t i v as não esp ec i f i cadas an t er ior m ent e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - A S S OCI A ÇÃ O PRIVADA 

LOGRADOURO 
R B A T IST A M EL O 

CEP 
59.856-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
TVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SEVERIANO MELO 

UF 
RN 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/03/2014 às 11:25:10 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/03/2014 
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5. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA GENILDO MELO - SEVERIANO MELO-RN 

EST A T UT O 

C A P I T U L O I 
DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO. 

Art. I o -A Associação Comunitária de Comun icação e Cultura 
Genildo Melo , doravante denominada de Associação, com sede e foro nesta 
cidade de Severiano Melo - 200- Estado do Rio Grande do Norte, localizada 
na rua Batista Melo -SN - fundada em 02 de m a r ç o de 2001 , com prazo 
de du ração indeterminado, pessoa jurídica de direito privado, a s soc iação 
civil com'fins não econômicos , passa a reger-se pelo presente estatuto e pela 
legislação civil aplicável. 

Pa rágra fo Único - A Sua extinção somente poderá ser deliberada por 
Assembléia Geral extraordinária para isso especialmente convocada com 
antecedênc ia de no mín imo sessenta dias, contando com a p resença de no 
mínimo dois t e rços (2 /3) de seus associados e (as) efetivos e será aprovada 
por dois t e rços (2 /3 ) de votos dos presentes. 

OBJETIVO GERAL DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 2 o - 0 objetivo geral da Associação, é promover o desenvolvimento 
local integrado sustentado e integrado, social e cultura, dos grupos 
familiares residente na sua área de abrangência , na zona urbana e rural de 
Severiano. 

Parágrafo Único - Para a lcançar seus objetivos gerais e específicos a 
Associação criara COMISSÕES TÉCNICAS, nas á r ea s de sua a t u a ç ã o , ambas 
definida em seu regimento interno. 

ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO 

Art . 3 o - Para a lcançar o seu objetivo geral, a Associação desenvolverá 
as seguintes atividades: 

I - Promover a e l abo ração dos planos e projeto^ 
sustentável integrado, social e cultura, nas ; 
cultura e assistencial social, e de desenvolvimen 

Silo de 

êif^I^tóíí^p^a os dewlós efeitos qi 

î s aúde , e d u c a ç ã o , 

ffgroóoç&o fiel, 

do docurnariío que lhe foi apresentado. 

CofifatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÛÛU fá. 

a d o ^ r n i oé i ûnln 
• Edwiges Pinheiro da Siiva Souza - TABELIÃ 
•JoséAraújo de Souza - SUBSTITUTO 
53 Caio Valério P. de Sousa - Si.IRSTiTUTO 
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organ ização dos grupos familiares da comunidade com a 
par t ic ipação e comprometimento dos associados e (as); e, sua 
com o meio ambiente; 

* H % 

efetiva 
interação 

II - Encaminhar os projetos a potencias financiadores e parceiros, 
acompanhamento de sua t r ami tação e negociando a sua aprovação e 
efetivação; 
III - Promover a eficiente g e s t ã o das atividades associativas de apoio a grupo 
familiar, e dos equipamentos e serviços comuni tá r ios de comun icação e 
cultura; 
IV - Apoiar grupos formais e informais criados pelas famílias associadas, no 
alcance de seus objetivos específ icos- Promover com apoio de insti tuições 
públ icas e/ou privadas, a ass is tência técnica gerencial e a qualificação 
profissional dos Associados e (as) e demais familiares associados (as), 
focados na adequada imp lemen tação dos planos e projetos de 
desenvolvimento local e social; 
VI - Atuar em parcerias com outras insti tuições ou entidades na viabilização 
da ass i s tênc ia técnica e social ao associado e (a); 
VIII - Organizar as atividades de coope ração que ajudem no 
emponderamento das famílias associadas, organizando os APL -Arranjos 
Produtivos Locais, em formas individuais e coletivas; 
IX - Defender a democra t i z ação e acesso aos meios de comun icação em 
geral, e, em especial a cr iação e m a n u t e n ç ã o de meios de comunicação 
alternativos e/ou comuni tár ios , nos termos previstos no Art. 5, IX da 
Const i tuição Federal de 1988; 
X- promover outras providencias que forem consideradas de importância 
para o desenvolvimento e fortalecimento da comunidade, obedecendo a este 
estatuto e a legis lação vigente; 

Parágrafo Único - para desenvolver suas atividades, a Associação poderá 
fazer convênios, contrair e m p r é s t i m o s e filiar-se a outras entidades públicas 
ou privadas, sem perder sua individualidade e autonomia. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art . 4 o - P o d e r ã o se associar, as famílias, compreendendo, cônjuges, 
filhos, filhas e agregados, residente na área abrangida pela assoc iação , 
admitidos com idade acima de 16 anos, todos com direito a votar e ser 
votado, sendo que os menores de 18 anos, não te rão direito a participar de 
cargo de d i reção . 

Pa rágra fo Primeiro - O quadro social da 
seguintes categoria: 

Associação se constitui das 
CERTIFICO, para os devidos efeitos que 

O a ir < 
£ « 2 W 

a presente fotocópia ó reprodução/.fie), 

do documento que lhe foi apresentado 

Confere dou fá. 

i • Edwiges Pinheiro da Sirva Souza - TABt 
I O José Araújo de Souza - SUBSTITUTO 

11$ O*- " '1 ». (te Soü?.i SUFíSTITUT'-. 

IÃ 
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I - Associados e (as) Fundadores: Os que participaram da Assembléia 
Geral de Fundação: 

II - Associados e (as) Efetivos: Os que, atendendo as exigências do 
caput, forem admitidos na reunião mensal da Associação: 

III - Benemér i tos : os que prestarem valiosa co laboração 
organizacional, material e financeira a Associação. 

Pa rágra fo Segundo - O associado e (a), só será admitido após o 
devido preenchimento da Ficha Cadastral de Associado e (a) e aprovado pela 
reunião mensal da Associação. 

Pa rágra fo Terceiro - Não existe entre as categorias de associados e 
(as), d i ferenças de direitos e deveres. 

DIREITO DOS ASSOCIADOS E (AS) 

Art . 5 o - São direitos do associado e (a): 

I - Participar das a s s e m b l é i a s gerais com direito a voz e voto; 
II - votar e ser votado para fazer parte da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal, do Conselho de Disciplina e Ética, ou de grupos de trabalhos e/ou 
comissões ; 
III - participar das reuniões convocadas para tratar de assuntos de interesse 
geral; 
IV - obter todas as informações sobre quaisquer atividades da assoc iação ; 
V - Participar de todas as atividades empreendidas pela Associação e dos 
benefícios por ela gerados; 
VI - Denunciar à assemblé ia geral ou ao Ministério Publico, atos dos 
dirigentes, conselheiros e membros dos grupos de trabalhos ou comissões , 
que contrariem a probidade administrativa e a legislação vigente; 
VII - contribuir, sob várias formas, para o eficiente desempenho da 
Associação. 

Parágra fo único - Os direitos relacionados neste artigo, não são 
garantidos aos associados que não estiverem em dias com o comprimento 
dos deveres relacionados no Art. 6 o . 

DEVERES DO ASSOCIADO(A) 

Art . 6 o - São deveres do associado e (a): 

I - Se fazer presente às a s semblé i a s e reuniões para as quais for convocado 
e contribuir para alcance dos objetivos da convocação 

— § p u. u. o5 5 uj 

CERTIFICO, para os devidosefeitosque 

a presente fotocópia é reprxxlüeâo fiei. 

do documento que lhe foi apresentado. 

Confere dou fé. 

Anorit-RNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A \ Od l 3D]D 

O Edwige* Rnheiro da Silva Souza - TABEL 
•Joaô Araújo de Souza - SUBSTITUTO 
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II - executar com eficiência e ded icação as tarefas que lhe forem at r ibuídas ; 
III - manter re lações solidárias e cooperativas com os demais associados e 
(as), na busca da concre t ização dos interesses comuns; 
IV - Cooperar na concre t ização das dec isões tomadas pelas a s s e m b l é i a s e 
reuniões; 
V - Manter atitudes e comportamentos condizente com a seriedade das 
ações empreendidas pela comunidade, eliminando aqueles que possam 
prejudicar o bom desempenho dos planos e projetos comuni tá r ios ; 
VI - Pagar em dia as taxas, mensalidades e outras contr ibuições 
estabelecidas pela Assembléia Geral; 
VII - Convocar Assembléia Geral na forma deste Estatuto; 
VIII - Desligar-se da Associação quando quiser. 

Pa rágra fo único - Não há entre os associados e (as), direitos e 
obr igações rec íprocas . 

Parágrafo segundo - Para ingressar na a s s o c i a ç ã o o associado e (a) 
desembolsara taxa de m a n u t e n ç ã o de R$ 2,00 (dois reais) vigente a partir 
dos m ê s s u b s e q ü e n t e ao do filiação e a taxa de a d e s ã o de R$ 5,00 (cinco 
reais) em parcela única na data de filiação 

DA EXCLUSÃO E DA DEFESA DOS ASSOCIADOS (AS) 

Art. 7 o - Perderá a condição de associado (a), aquele que: 
I - solicitar seu desligamento da Associação; 
II - abandonar a Associação, comprovada a sua ausênc ia nas atividades 
normais sem a devida justificativa, no per íodo ininterrupto de 06 (seis) 
meses. 
III - se for excluído da Associação, a t ravés de processo administrativo 
disciplinar, por dec i são da Diretoria Executiva; 
IV - for condenado pela prát ica de crime doloso, cuja pena de rec lusão seja 
superior a quatro anos, com trânsi to em julgamento na justiça comum; 
V - Vier a falecer. 

Pa rágra fo único - O associado (a) poderá ser suspenso de exercer 
direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, se julgado pela 
Diretoria Executiva, pela prática de atos incompatíveis com a legislação 
brasileira em vigor, os bons costumes e os deveres impostos por este 
estatuto, regimento interno e o decidido em assemblé ia geral, assegurando-
Ihe sempre, o direito ao contradi tór io e a ampla defesa. 

Art . 8 o - A exclusão do associado e (a) será por justa causa, nos casos 
de não observância dos compromissos a s s u m i d o s ^ ^ ^ ^ ^ s ^ p ^ g ^ i d o ^ é f ^ t o s q u e 
conforme dispositivos constantes deste estatufòoe regimento interno.. /«-, 

Ts^Sr%presente fotocópia é reprodução^, 
%%Lh do documento que lhe foi apresentado. 

^•r?9L Confere dou fé. 

Q 1 A V 

u-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ 5 uj 

Apodl-RN. 

i «nhoirn ria Silva Souza - TABELIÃ O Edwiges Pinheiro da Silva Souza • 
• JosérAraúJo de Souza - SUBSTITUTO 
© Caio Valério P. de Sousa - SUBSTITU f0 
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Art. 9 o • O processo administrativo disciplina será instaurado, pelo 
Conselho de Disciplina e Ética, sendo assegurado ao acusado o seu direito 
ao contradi tór io e a ampla defesa. 

Pa rágra fo único: Não serão objetos de Prova os fatos notórios, 
incontroversos ou confessados. 

Art . 10 - Concluídos os trabalho do Conselho de Disciplina e Ética, 
será entregue um relatório por este a Diretoria Executiva, com as conclusões 
de culpa do acusado, para que a Diretoria Executiva Julgue. 

Pa rágra fo único: Da dec isão da Diretoria Executiva, cabe rá recurso à 
Assembléia Geral, no prazo de 30 dias, a contar da data da comunicação 
escrita ao acusado. 

CAPITULO III 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I - Assembléia Geral 
II - Diretoria Executiva 
III - Conselho Fiscal 
IV - Conselho de Disciplina e Ética 

ASSEMBLÉIA GERAL * 

Art . 11 - A Assembléia Geral é o órgão Máximo e soberano da 
admin i s t r ação da Associação, composto por todos os associados e (as) que 
estiverem em dias com suas obr igações e reuni-se ordinariamente uma vez 
por ano, no primeiro quadrimestre do ano e extraordinariamente sempre que 
necessár io , ambas por convocação da Diretoria Executiva, a t ravés de seu 
presidente, podendo t a m b é m para fins específicos, serem convocadas pela 
Diretoria Executiva e por no mínimo um quinto do n ú m e r o de associados 
(as) em dia com suas obr igações , desde que não acatado o seu pedido pela 
Diretoria Executiva. 

Pa rágra fo primeiro: 0 quorum para a ins ta lação da Assembléia Geral 
em primeira convocação , será com a p resença da metade mais um dos 
associados e (as), que não atingido o quorum far-se-á em segunda 
convocação, uma hora depois, com no mínimo, a p re sença de um terço. As 
de l iberações a que se referem os incisos II e VII do Art. 12, só se rão 
aprovadas com o aceite de pelo menos dois t e rço dos associados e (as) 
presentes, tanto na primeira como na s e g u n d j L ^ v o c a c I ^ d e v i d o s «feitos que 

a presente fotocópia é reprodução fiel, 
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Pa rágra fo segundo: As as semblé i a s gerais, se rão convocadas pelo 
presidente com 10 (dez) dias de an tecedênc ia para a primeira convocação 
ou com 30 (trinta) dias de an tecedência quando se tratar de eleições. O 
edital será afixado no quadro de aviso da a s soc i ação ou publicado em jornal 
de circulação local e todos os associados e (as) em dia com suas obr igações , 
serão convocados pelo edital, indicando o dia, hora, local e assunto da pauta 
a ser apreciado. 

Art . 12 - São at r ibuições da Assembléia Geral 

I - eleger membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho de 
Disciplina e Ética, Grupos de Trabalho e Comissões ; 
II - reformar os estatutos; 
III - aprdvar as p r e s t a ç õ e s de contas da Diretoria Executiva, encaminhando 
as providencias julgadas necessár ias ; 
IV - apreciar e aprovar o plano de trabalho da Diretoria Executiva; 
V - fixar mensalidades, taxas e outras contr ibuições a serem pagas pelos 
associados e (as); 
VI - Decidir sobre exclusão de associado e (a) no caso de recurso na forma 
desse estatuto; 
VII - destituir membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho de 
Disciplina e Ética, Grupos de Trabalho e Comissões ; 
VIII - Resolver q u e s t õ e s nas quais o estatuto seja omisso. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art . 13° - Diretoria Executiva Será composta pelos seguintes cargos: 
Presidente, Vice-Presidente, I o Secretár io, 2 o Secre tár io , I o Tesoureiro, 2 o 

Tesoureiro e pelos Coordenadores de cada grupo de trabalho ou comissão 
que venham a serem criados. Com a compos ição de pelos menos um terço 
em cargo de di reção sejam mulheres. 

Parágra fo único: A Diretoria Executiva será eleita entre os associados 
(as), pela Assembléia Geral para o mandato de dois anos consecutivos, 
podendo o associado e (a) ser reeleito para o mesmo cargo 02 (duas) vezes. 

Art . 14° - Compete ao Presidente: 
I - representar a Associação ativa e passivamente, judicia 
judicialmente; 

ou ex 
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II - assinar juntamente com o tesoureiro, cheques e documentos relativos á 
mov imen tação de valores; 
III - presidir as reuniões da Diretoria Executiva e as Assemblé ias Gerais; 
IV - rubricar os termos de abertura e encerramento dos livros da Associação; 

Art. 15° - Compete ao Vice-Presidente, substituir o Presidente em casos de 
impedimentos ou faltas. 
Art . 16° - Compete ao Secretár io: 
I - responder ao expediente diário e ter sob sua guarda o arquivo da 
Associação; 
II - lavrar ou fazer lavrar a atas das reuniões da Diretoria Executiva, das 
Assemblé ias Gerais e das reuniões mensais da Associação; 
III - superintender os demais trabalhos da secretaria; 

Parágra fo único - compete ao 2 o secretario substituir o 1 o secretario em caso de 

impedimentos ou falta. 

Art . 17° - Compete ao Tesoureiro 
I - organtear o ba lanço anual e os inventários financeiros e patrimoniais da 
Associação; 
II - pagar as despesas autorizadas; 
III - depositar e retirar em banco que a Diretoria Executiva determinar, os 
valores sob sua guarda. 

Parágrafo único - compete a 2 o tesoureiro substituir o I o tesoureiro no caso 
de impedimentos ou falta. 

Art . 18° - Compete à Diretoria Executiva da Associação: 
I - dirigir e administrar a Associação, cumprindo e fazendo cumprir o 
estatuto; 
II - elaborar o plano de trabalho da assoc iação , submetendo-o à aprec iação 
da Assembléia Geral; 
III - deliberar verbas quanto a sua des t inação; 
IV - propor ou apoiar proposta para a cr iação de grupos de trabalhos ou 
comis sões para coordenar atividades específicas; 
V - tomar medidas necessá r i a s à real ização das atividades da Associação; 
VI - responsabilizar-se pela operacional ização e execução das Assemblé ias 
Gerais; 
VII - executar com eficiência os planos e projetos da a s soc iação , administrar 
seu pat r imônio e zelar pela s a ú d e financeira; 
VIII - reunir-se uma vez por mês , e extraordinariamente sempre que 
necessár io , por convocação de seu presidente, pela maioria de seus 
membros ou pelo Conselho Fiscal; 
IX - organizar o relatório_ajiijal das atividades da Associação, bem como sua 
p re s t ação de conta a ser apre^n^fêfrJdf^ 
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X - julgar em primeira instância, os processos de exclusão de associado e 
(a). 
Pa rágra fo único : respondem subsidiariamente os Diretores com seus bens 
individuais, no caso de má versão de verbas, descaminho de bens, e/ou 
quaisquer outras irregularidades praticas no âmb i to de sua ges t ão . 

Art . 19° - O presidente da Diretoria Executiva é membro ex-ofício de 
qualquer Grupo de Trabalho ou Comissão da Associação. 

Art . 20° - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) 
Conselheiros e de igual número de suplentes, eleitos pela a s semblé i a Geral, 
para o mandato de 02 anos consecutivos, devendo ser renovado a cada 
eleição em 2/3 de seu membro efetivos. 

Parágra fo único - compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar o livro e papé i s relacionados com as f inanças da Associação e o 
estado de caixa, devendo a Diretora prestar-lhe as informações solicitadas; 
II - inspecionar o pa t r imônio da Associação; 
III - lavra* o livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal e resultados dos 
exames do inciso I ; 
IV - denunciar erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo 
providências úteis e necessá r i as à Associação; 

Art . 21° - O Conselho de Disciplina e Ética, composto de 03 ( t rês) 
Conselheiros Titulares e de igual número de suplentes, é o órgão responsável 
pela ins tauração do processo administrativo disciplinar, para a p u r a ç ã o de 
ilícitos praticados pelos associados e (as), bem como, a sua falta no 
cumprimento dos compromissos assumidos, na forma deste estatuto. 

Pa rágra fo primeiro: Na a p u r a ç ã o dos fatos apresentados ao Conselho 
de Disciplina e Ética, será assegurada ao denunciado o direito ao 
contradi tór io e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

Pa rágra fo segundo: Quando à s denúnc ias ou informações atingirem a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do denunciado, os 
integrantes do Conselho de Disciplina e Ética, ficam impedidos de emitir 
opiniões públ icas , mantendo as apu rações em cará te r reservado a té a 
conc lusão do processo administrativo; 

Parágra fo terceiro: Em todas as etapas do processo, quando for 
necessár io , o acusado será notificado por escrito a t ravés de aviso de 
recebimento (AR); 
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Parágra fo quarto: a p ó s a conclusão das a p u r a ç õ e s e da dec i são do 
Conselho de Disciplina e Ética pela exclusão do Associado e (as), o processo 
será submetido à ap rec i ação do da Diretoria Executiva, que será convocada 
para esse fim. 

Art . 22° - A eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho 
de Disciplina e Ética, Grupos de Trabalho e Comissões , poderão ser por 
a c l a m a ç ã o ou por voto secreto e serão a cada dois anos no primeiro 
quadrimestre do ano. 

Parágra fo primeiro: O Presidente afixará na sede da Associação com 
antecedênc ia mínima de 30 (trinta) dias, os competentes editais de 
convocação, especificando a natureza das eleições, o local, o dia e a hora da 
real ização da mesma; 

Parágra fo segundo: Com uma antecedência mínima de 25 (vinte e 
cinco) dias, a Diretoria Executiva criará uma Comissão Eleitoral, const i tuída 
de 03 ( t rês) membros, com a finalidade de: 
I) elaborar as ins t ruções gerais da eleição; 
II) elaborar os modelos das cédulas , se for necessár io ; 
III) organizar a mesa receptora e junta apuradora; 
IV) controlar a votação; 
V) apurar os votos; 
VI) dar posse aos eleitos. 

Pa rágra fo terceiro: Concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos 
os documentos e materiais utilizados à Diretoria Executiva, a comis são será 
dest i tuída automaticamente, sem maiores formalidades; 

Art . 23° - Para m a n u t e n ç ã o de suas atividades e formação de seu 
patr imônio, a Associação terá as seguintes fontes de recursos: 

I - taxas e contr ibuições de associados (as); 
II - doações , contr ibuições de entidades e pessoas físicas nacionais e 
estrangeiras; 
III - bens adquiridos a t ravés de ce lebração de convênios, contratos, 

CAPITULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

CAPITULO V 
FONTE DE RECURSOS 
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direito públicos, desde que não existam clausulas que i m p e ç a m a 
incorporação ao pa t r imônio da Associação; 
IV - resultado de ap l icações financeiras, provenientes de suas atividades. 
V - quaisquer outras formas de rendas com amparo em lei. 

DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Art . 24° - Em caso de extinção da Associação, o seu pat r imônio depois 
de liquidados os passivos, será destinado a outra a s soc i ação de cará ter 
idêntico, conforme for decido em Assembléia Geral convocada para esse fim. 

Parágra fo Único - Antes da des t inação do remanescente referida 
neste artigo, será res t i tuído ao associado e (a), o valor atualizado de suas 
contr ibuições prestadas ao patr imônio da a s soc i ação na forma como for 
decidido na a s semblé i a de extinção 

CAPITULO VI 
GESTÃO PARTICIPATIVA E CONTROLE SOCIAL 

Art . 25° - A admin i s t r ação da Associação se obriga a manter, em 
todos os níveis de atividade, uma ges t ão democrá t i ca e participativa, 
facilitando o controle de todas as suas atividades pelos associados, portanto, 
mantendo os seguintes eventos: 

I - realizar reunião administrativa mensalmente com os associados; 
II - outros que for conveniente à Associação. 

CAPITULO VII 
DOS LIVROS 

Art . 26° - A Associação deverá ter: 

I - livro de matr ícula dos Associados e (as); 
II - livro de atas de reuniões da Diretoria Executiva; 
III - livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal; 
IV - livro de atas da Assembléia Geral; 
V - livro de p re sença dos (das) associados e (as) em Assembléia Geral; 
VI - outros livros - contábe is , etc, exigidos por lei e/ou regimento interno. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 27° - A reforma deste estatuto, será proposto pela Diretoria 
Executiva, em Assembléia Geral Extraordinária, especificamente convocada 
para este fim e en t ra rá imediatamente em vigor, desde que mais de um ano 
antes das eleições e com a aprovação da maioria absoluta em I o convocação 
e nas demais com a p resença de um terço, com a aprovação de dois terços 
dos presentes aptos a votar. 

Art . 28° - A des t i tu ição de diretores, será proposto em Assembléia 
Geral Extraordinária, especificamente convocada para este fim e ent rará 
imediatamente em vigor, com a presença da maioria absoluta em I o 

convocação e nas demais com a presença de um terço, com a aprovação de 
dois t e rços dos presentes aptos a votar. 

Art . 29° - A d isso lução da Associação será proposta em Assembléia 
Geral Extraordinária, especificamente convocada para este fim, e entrará 
imediatamente em vigor, nos termos do Parágrafo Único do Artigo I o . 

Art . 30° - A ata da Assembléia Geral, datada de 19 de dezembro de 
2005., que aprovou este Estatuto, é peça anexa dele, para quaisquer fins de 
direitos. 

Pa rágra fo único - Casos omissos neste estatuto, se rão decidido em 
ASSEMBLÉIA GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL 
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Ètfto 
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D O C A R T  B E ; Í 5 E V E R I Ã N O r E L @ - R N 

. . . 
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Est. docum.ntó á O comprovante de inscrição 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vadada a;«igB«cia por tercaíros. saWo 
nos casos prdvistos nã liaoistaçãc- vlgánts. 

! 

s 
E 

IR 
VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido ém : 0 6 / 1 2 / 9 3 
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i l cosern 
Grupo Neoenergia 

/V MISTO 

FSC FSC*C1022°° 

ELANO GOMES PINTO 

RUA RAIMUNDO FERREIRA 1 SN 

CENTRO/AREA URBANA 
59856-000 SEVERIANO MELO RN 

Conta Contrato: 
Medidor: 

0606757018 
60500290 

LFUNOACÄOI EMPUtSA g: 
3 ABttINO AMKAM S?—. 7 crumda liĝ  I RECONHECE I |: 

Leitura: 09075106 
Sequência: 0 0 3 3 5 

Poste: CE65525 

cosern.com.br 

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438. de 26/04/02 
N OT A F I S C AL • F A T U R A • C O N T A DE E N E R G I A E L È T R I C 

LÇÊ coser n 
¥ Grupo /Veoenerpij 

w w w . c o s e r n . c o m . b r 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte 
Rua Mermoz. 150. Baldo 
Natal. Rio Grande do Norte - CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.196/0001 -fll |  Insc. Est. 20055199-0 

UgaçÕes Gratuitas: 
-Teleatendimento Cosera: 116 
-Atendimento ao deficiente audrtwo ou de fala: 0800 281 0142 
- Ouvidoria Cosern; 0800 084 0404 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte -
ARSEP: 0800 727 0167 - Ligação gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL: 167- Ligação gratuita de 
telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

^ v M \ \ \ \ \ V . 
Data de Vencimento 

$x 25 /02 /2014 
02/2014 ^ ^ M I W 

Total a Pagar (R$) 

Mês / Ano de Refe 

8 6 , 3 2 

CLASSIFICAÇÃO 
BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monolásco 

DADOS DO CLIENTE 
ELANO GOMES PINTO 
CPF: 673.153.054-91 

trato 0606757018 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA RAIMUNDO FERREIRA I SN 

CENTRO/AREA URBANA 
59856-000 SEVERIANO MELO RN 

NUMERO DA 
NOTA FISCAL 

600486 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

13/02/21 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

18/02/2014 
I SÉRIE DA 

NOTA FISCAL 
, SÉRIE ÚNICA 

NUMERO 
DO CLIENTE 
3000396487 

NUMERO DA 
INSTALAÇÃO 

1498558 

Reservado ao Fisco 
1370.1185.7B9B.ED82.F79C.73BA.A379.0DC9 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
www.cosern.com.br 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 
Preço (R$) Valor (RS) HISTÓRICO DO CONSUMO 

Consumo Ativo até 30 kWh 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 
Consumo Ativo superior a 100 até 220 kW|h 
Consumo Ativo superior a 220 kWh 
Contribuição Iluminação Pública 
ICMS-Parcela Subvencionada 
Multa por alraso-NF 000597486 - 15/01/1. 
Juros por alraso-NF 000597486 - 15/01/1. 

TOTAL DA FATURA 

30.0000000 
70,0000000 
120,0000000 
23.0000000 

0,13509162 
0,23158564 
0.34737846 
0.38597607 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

/ 

4.05 FEV 14 24: 
16 20 JAN Id WMMMMM 349 
11.68 OEZ 13 325 
8 87 NOV 13 MMMI 223 
8,34 ' OUT 13 248 
4.14 SET 13 MMM 210 
2 69 AGO 13 243 
0 35 JUL 13 MM 135 0 35 

JUN 13 144 
MAI 13 MM 13! 
ABR 13 AM Iii 
MAR 13 MMM 151 
FEV 13 12: / 

< \ 

TARIFAS APLICADAS 
Consumo Alivo alé 30 kWh 0 106155(1) • 
Consumo Alivo supeitor a 30 alé 100 kWh 0.181910X D 
Consumo Alivo superior a 100 alé 220 kWhO272970X 3 
Consumo Alivo superior a 220 kWh 0 30330000 

ICMS PIS COFINS Base de Cafcuo % VMorcta Base de Cateuto % !rr**sto Base de Cálculo % Imposta 

70.80 17.C 0 12.03 70.80 0 7 ? 055 70.80 3.( 3 2.57 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
RS 

Geração de Energia 30.26 
Transmissão 1.99 
Distribuição (Cosern) 21 se 
Encargos Setoriais 1 W 
Tribulos 15 15 
Total 70.80 7 
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Rubrica 

PRIMEIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO 
EDWIGES PINHEIRO DA SILVA SOUZA 

Tabeliã do I o Ofício 
Oficial Privativo do Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA 
Bel. CAIO VALÉRIO PINHEIRO DE SOUZA 

Substitutos Autorizados 
Rua São João Batista, 30- APODI-RN. 

Telefax: (84) 3333-2015 
E-mail: lcartorioapodi@bol.com.br 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , e m r a z ã o d e m e u O f í c i o , a p e d i d o v e r b a l d e 

p e s s o a i n t e r e s s a d a , q u e a A t a d a A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a d a A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A G E N I L D O M E L O , 

r e a l i z a d a n o d i a 1 7 d o m ê s d e j a n e i r o d o a n o d e 2 0 1 1 , c o m a f i n a l i d a d e d e 

e l e g e r e d a r p o s s e a n o v a d i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o , e n c o n t r a - s e A V E R B A D A n o 

l i v r o " A - 0 3 " d o R e g i s t r o d e P e s s o a s J u r í d i c a s , s o b o n ú m e r o d e o r d e m 3 2 8 , à s 

f l s . 0 4 4 , e m d a t a d e 2 2 d e j u n h o d e 2 0 1 1 . O r e f e r i d o é v e r d a d e ; D o u f é . D a d a e 

p a s s a d a n e s t a c i d a d e d e A p o d i , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o N o r t e , a o s v i n t e e 

d o i s d i a s d o m ê s d e j u n h o d o a n o d e d o i s m i l e o n z e . ( 2 2 / 0 6 / 2 0 1 1 ) . 

E u , e > y ( E d w i g e s P i n h e i r o d a S i l v a S o u z a ) , O f i c i a l a d o R e g i s t r o d e 

P e s s o a s J u r í d i c a s , fiz e x t r a i r a p r e s e n t e C e r t i d ã o , a c h e i c o n f o r m e , s u b s c r e v o , 

d a t o e a s s i n o . 

A p o d i ( R N ) , 2 2 d e j u n h o d e 2 0 1 1 

= E c f w i g e s P i n h e i r o d a S i l v a S o u z a = 

O f i c i a l a d o R e g . d e P e s s o a s J u r í d i c a s 

Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalização 

I Õ 8 4 8 1 4 4 2 / 0 0 0 1 - 0 9 1 

APODI CARTÓRIO PRIMEIRO 
OFICIO DE NOTAS 

RUA SAO JOÃO BATISTA. 30 
CENTRO 

CEP - 8970XHWO 
I APOOt - RN 
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R E L A T Ó R I O D E A V A L I A Ç Ã O D A P R O G R A M A Ç Ã O 

V E I C U L A D A P E I A R Á D I O F M B O M L U G A R 

Este Conselho Comunitário, constituído de acordo com o Item 21.4, da Norma 

1/2011, aprovada pela Portaria 462, de 14 de outubro de 2011, dando cunprimento ao Item 

21.4.1, também da referida Norma, conclui 

Que a programação veiculada pela Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura Genildo Melo - ACOGEM (FM Bom Lugar), inscrita no CNPJ sob o n° 

04.421.626/0001-22, conforme grade anexa, cumpre comas finalidades legais do Serviço de 

Radiodifiisão Conajjnitiria, em especial aos regramentos descritos nos Art 3 o e 4 o, ambos da 

Lein° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Severiano Melo/RN, 15 de março de 2014. 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vu/êt^ ÓZMçã ££££££££ 

Assinatura: 
~~7 

CPF: £ S o g £ £ ^ a á £ r <àJ 

Entidade: £ÂMJ!£Lâ Mu/^/tt/V^/K ,0 £ ^/^^ADò^c-S 

CNPJ OY. r3//P0QJ-*J2 

Assinatura: JPXty~*<y-^coAuAjr**to\ JjrA/asorx^s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A,"ri 

Nome: fóZfí/J£f~S>eo flü/Z^AS? J)o /^ASA^/S^TÓ 

CPF: ZM.35<CtfM-^ 

Entidade: Si^D/e^TD J)oZ ~p&/)jtyíãd.DO^^ /2. 

CNPJ Ô Y - S á 53 /oooJ -2/ 
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f tf c 

•S Rutrka *7 

Assinatura: 

Nome: ffcAfif&ZrtQ f/t*ÍCTc\»J MPr*Pf.n Pfite/ACMÖ 

CPF: fl£jL 5SÈ^O£ 

Entidade: U5£Qi2a£££ã ÜS2S Q_££i£j±L2£££à £A££iï&lZMAs 

CNPJ nQ.*-Vtr. / f s n - ¥1 

A s s m a t u r a : ^ ^ ^ ^ ^ K/JLo Ç£ &y*,/rklltu? JUjlx? 

Nome: f/UtJßiSCn A/Un £><r ^A*i/éláH<D /iJ&O 

CPF: ^ô^AaiL ZâlLzét 

Entidade: fiSSOC- X><T 7k£â£&L&&M ®D Mtflft- &£. fl<ZR/ev<7Q*<rs. <T 

CNPJ O Q • lfâ4. s V£/£0û/ - & g 

CPF: Û//. g / f . CMlf-ïf 

Entidade: r l . q ^ g / * C^ « a ^ k t t t è c Ú ^ J ^ à í P<? MMMSd /JS&jfcZh# 

CNPJ Jo. ££& s z s /ooo/- Z3, 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0017229)         SEI 53000.014761/2014-19 / pg. 32



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO MEtfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jfi \< 
Rua Batista melo, 200 - centro - Severiano Melo - RN - CEP. 59856-000 = ^ ~ c r — 8 

CNPJ - 04.421.626/0001-22 - fmbomluqar@hotmail.com *—^ 
www.fmbomluqar.bloaspot.com %^ 
RADIO BOM LUGAR FM - 104,5 

Programação de segunda a sexta feira, das 04h50min às 20h00min. 

HORÁRIO PROGRAMA CARÁTER 

04:50 às 05:00 Vivendo com otimismo Alto ajuda 
05:00 às 06:00 Despertar para Deus Religioso- Igreja Católica 
06:00 às 07:00 O mais amado Musica e informação 
07:00 às 07:30 Jornal Brasil Jornalismo 
07:30 às 08:30 Evangélico Religioso - Igreja de Cristo 
08:30 às 11:00 Manhã 104 Musica e informação 
11:00 às 11:10 O médico e você Informativo - Dr Leonardo 
11:10 às 12:00 Ligação Nacional Musical e informativo 
12:00 às 13:00 Especial musical Musical 
13:00 às 14:00 Evangélico Religioso - Igreja de Cristo no 

BR 
14:00 às 16:00 Mega hit's Musical e informativo 
16:00 às 18:00 Forrozão 104 Musical e informativo 
18:00 às 19:00 Saúde com beleza Dicas de saúde e musical 
19:00 às 20:00 A voz do Brasil Noticiário - rádio nacional 

Programação nos sábados de 07:00 min às 19h00min. 

HORÁRIO PROGRAMA CARÁTER 

07:00 às 08:00 Luis Gonzaga & você Cultural e musical 
08:00 às 09:00 Manhã 104 Musical e informativo 
09:00 às 10:00 Evangélico Religioso - Igreja 

Quadrangular 
10:00 às 11:00 Sindical FETAN - RN 
11:00 às 13:00 Na Prosa e no Verso Cultural regional 
13:00 às 16:00 Radiola de Ficha Muscial Brega e informativo 
16:00 às 19:00 Especial Musical 

Programação nos domingos de 07:00min às 18h00min. 

HORÁRIO PROGRAMA CARÁTER 

07:00 as 08:00 Nossa Terra, Nossa Gente. Assistência técnica rural -
parceria com a EMBRAPA 

08:00 às 09:00 Semeando Luz e vida Religioso - Espírita 
09:00 às 10:00 Evangélico Religioso - Igreja Amor de 

Deus 
10:00 às 11:00 MPB no ar. Musical 
12:00 às 13:00 A hora do Rei MusicalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl Roberto Carlos 
13:00 às 14:00 Cantores do Brasil Musical variado e informativo 
14:00 às 15:00 Especial Musical variado e informativo 
15:00 às 16:00 Brasil Brega Musical e informativo 
16:00 às 18:00 Mundo Sertanejo Musical e informativo 
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S I N D I C A T O DOS T R A B A L H A D O R E S R U R A I S D E S E V E 

M E L O / R N 

ATA DE POSSE DA DIRETORIA, DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
MULHERES TRABALHADORAS RURAIS, DA COMISSÃO MUNICIPAL DE JOVENS 
TRABALHADORES (AS) RURAIS E DA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRABALHADORES(AS) 
RURAIS DA TERCEIRA IDADE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SEVERIANO 
MELO/RN. 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e onze 
(2012), na sede deste Sindicato com endereço à Rua Castelo Banco, 50 - centro, nesta cidade de 
Severiano Melo, Estado do Rio Grande do Norte, às 10:00 horas, deu-se início à solenidade de posse da 
Nova Diretoria, Conselho Fiscal, da Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras Rurais, da 
Comissão Municipal de Jovens Trabalhadores(as) Rurais e da Comissão Municipal de 
Trabalhadores(as) Rurais da Terceira Idade do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de 
Severiano Melo. Aberta a reunião pelo Sr. Francisco Aurimar do Nascimento, este fez a leitura da chapa 
única eleita no dia 28 de janeiro de 2012 e convidou, os que assumirão a Diretoria, Conselho Fiscal e as 
Comissões Municipais do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Severiano Melo para o novo mandato, 
e o Sr. Ambrósio Lins do Nascimento-Presidente da FETARN para compor a mesa. Dando continuidade 
foi passada à Presidência dos trabalhos para Sr. Ambrósio Lins do Nascimento, que agradeceu o 
convite em nome da Diretoria da FETARN, e em seguida empossou as seguintes pessoas nos cargos da 
Diretoria, do Conselho Fiscal, da Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras Rurais- CMTTR, da 
Comissão Municipal de Jovens Trabalhadores(as) Rurais e da Comissão Municipal de 
Trabalhadores(as) Rurais da Terceira Idade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Severiano Melo, 
para o quadriénio que se inicia hoje,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 26 de fevereiro de 2012 e terminará em 25 de fevereiro de 2016, 
tudo conforme a ata de apuração das eleições realizadas no dia 28 de janeiro de 2012, como segue 
DIRETORIA EFETIVA: PRESIDENTE: Manoel Edimar Rodrigues, portador do CJ\F n° 
595.154.814-49 e RG n° 002.113.187, Vice-Presidente: Ana Lúcia Oliveira de Araújo, portadora do 
C.P.F n° 051.202.704-84 e RG n° 2.774.659, I o Secretário: Antonio Fernandes de Carvalho, portador 
do C.P.F n° 330.099.024-68 e RG n° 543.161, 2* Secretária: Francisca Francileuza Fernandes Paulo, 
portador do C.P.F n° 904.063.384-34 e RG n° 1.101.202, I o Tesoureiro: Francisco Aurimar do 
Nascimento, portador do C.P.F n° 376.336.964-72 e RG n° 364.063 e 2* Tesoureira: Maria Ivete 
Moreira Leite, portadora do C.P.F n° 019.472.404-20 e RG n° 1.351.484 Conselho Fiscal: Titulares: 
Marceliana Lopes Costa, portadora do C.P.F n° 051.041.674-88 e RG n° 2.222.267 Maria do Socorro 
Carvalho Barbosa, portadora do C.P.F n° 179.147.538-82 e RG n° 868.319 e José Eguimar Holanda 
Almeida, portador do C.P.F n° 330.111.924-72 e RG n° 327.709 - Suplentes do Conselho Fiscal: 
Mozar Cardoso, portador do C.P.F n° 391.913.034-00 e RG n° 868.588 Antonio Nunes de Freitas, 
portador do C.P.F n° 315.660.144-68 e RG n° 868.568 e Maria Samaria Costa Lucena, portadora do 
C.P.F n° 050.927.724-17 e RG n° 002.232.365. Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras 
Rurais-CMMTR- Titulares: Coordenadora: Joana Darc Holanda Campelo, portadora do C.P.F n° 
047.488.874-60 e RG n° 2.15.491, Vice Coordenadora: Mirian Alves da Costa Moura e Maria 
Zilmara Cabral de Lima, Maria Edineide de Freitas Melo, Maria Elineuza de Lima - Suplentes da 
CMMTR: Terezinha Neta de Melo Silva, Maria Neriaura de Oliveira Lima, Francisca Hilda da Costa, 
Maria Luciene Rodrigues Oliveira e Lúcia Gomes Raposo. Comissão Municipal de Jovens 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais- Titulares: Coordenadora: Maira Cíntia Lucena Melo, 
portadora do C.P.F n° 088.503.854-12 e RG n° 2852960, Vice Coordenador: Francisco Rivanildo da 
Costa e Francisca Sonaria de Lucena Freitas, Maria Elizangela de Oliveira, Aleniquele Amor de Lima 
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Souza- Suplentes: Maria Janilene das Chagas Freitas, Francisca Alcimaria de Freitá^ 
Florência Maria Rodrigues Oliveira, Francisco Hélio de Freitas e Cintia Sabrina 
Comissão Municipal de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais da 3° Idade -Titulares: 
Coordenadora: Francisca Neusa, portadora do C.P.F n° 503.240.124-20 e RG n° 637.710, Vice-
Coordenador: Nilton Francisco de Azevedo e Damião Diógenes de Carvalho, Maria Elenice de 
Oliveira Avaristo, Maria Eunice Gomes Campelo -Suplentes: Zuleide Ernestina da Silva, Francisco 
Apolinário de Oliveira, Maria de Lourdes Gurgel, Raimundo Pereira da Silva e Maria de Fátima 
Barbosa. Em seguida o Presidente da Mesa passou a palavra ao Sr. Francisco Aurimar do Nascimento 
que fez um balanço de sua administração durante o período em que exerceu a presidência desse 
Sindicato e afirmou que confia no Sr. Manoel Edimar Rodrigues, que esta assumindo a Presidência 
dessa Entidade, em continuar na luta em defesa da Categoria que representa. O Sr. Manoel Edimar 
Rodrigues eleito e ora empossado agradeceu a todos os trabalhadores e trabalhadoras rurais pela 
confiança depositada e se comprometeu em nomes dos demais companheiros e companheiras em lutar 
em defesa do MSTTR. E finalmente o Sr. Ambrósio Lins do Nascimento, fez uma exposição sobre as 
lutas e conquistas do MSTTR e por fim conclamou todos dos trabalhadores e trabalhadoras rurais e 
principalmente os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e das Comissões municipais para lutar 
pelo fortalecimento do nosso MSTTR. E ninguém mais querendo fazer uso da palavra, foi declarada 
encerrada a solenidade pelas 1 lhs :20min, e que de imediato fosse lavrada a presente ata que depois de 
lida e aprovada, fosse devidamente assinadas pela Diretoria, Conselho Fiscal e Coordenadores da 
Comissões eleitas e ora empossados (as). 

A L 

Manoel Edimar Rodrigues Ana Lúcia Oliveira de Araújo " 

Antonio Fernandes de Carvalho Francisca Francileuza I<ernandes'Paulof 
Primeiro Secretario Segunda Secretaria 

Francisco Aurimar do Nascimento Maria Ivete Moreira Leite 
Primeira Tesoureira Segunda Tesourara 

Conselho Fiscal - Titulares 

Marceliana Lopes Costa 

Maria do Socorro Carvalho Barbosa 

José Eguimar Holanda Almeida 

Joana Darc Holanda Campelo 
Coordenadora da CMMTR 

Conselho Fiscal - Suplente 

Mozar Cardoso 

Antonio Nunes de Freitas 

Maria Samaria Costa Lucena 

Maira Cintia Lucena Melo 
Coordenadora dos Jovens 

Francisca Neusa 
Coordenadora da 3 a Idade 
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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
C O M A R C A D E A P O D I 

C A R T Ó R I O Ú N I CO D E F E L I P E G U E R R A 
Rua Maria Josélia da Silva, 111, Cidade Alta - Felipe Guerra/RN. CEP: 59795-000 

CGC/MF N.° 08.540.023/0001-09 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

P r e n o t a d o n o P r o t o c o l o 1 - A , s o b o n ° 1 1 4 , p á g . 1 3 , 

R e g i s t r a d o ( a ) L i v r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A-3, s o b o n ° 2 0 5 , à s fls. 1 7 2 a 1 7 3 / V . 

F e l i p e G j K í í r a / R N , 0 9 d e & L a r ç o d e 2 0 1 2 

LYGIA DE FREITAS SUASSUNA 
Tabeliã do Registro de Pessoa Jurídica 
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X 
ASSOCIAÇÃO DE PRESEVARÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE AGRICULTORES E A 

PICULTORES DA BAIXA FUNDA "APABASEV". 

SEVERIANO MELO RIO GRANDE DO NORTE 

C.N.P.J: 09424572/0001/72 

Ata de reunião extraordinária aos 28 dias do mês de agosto de 2011. Reuniram-se na Av: 

Benvenuto Holanda N° 27 em Severiano melo rio grande do norte os membros da associação de 

preservação do meio ambiente de agricultores e apicultores da baixa funda "APABASEV" afim 

de discutir assunto de interesse de todos, assim dando inicio ao trabalho recebemos por alguns 

deles o pedido de afastamento da associação então estava presente as seguintes pessoas. 

Francisco Nilo de carvalho melo, Maria Eneide de Freitas melo e carvalho, Francisca Iracelma 

Neves da Uva, Izais Sinfronio da silva, Francisco Aílton chagas melo, Francisco Edima leite, 

celestina Maria da conceição, Raimundo Jose da silva, Sebastião Augusto carvalho melo, 

Francisco Erione de oliveira, Oriel moura, Jose leite de Paiva, Jailsom Candido Fernandes, João 

Fernandes sobrinho, Zuleide Ernestinada Silvas, Gersom Candido Lopes, Jaiolso Candido 

Fernandes, Vânia Maria da conceição, João Gomes de Carvalho, e Deinicio os trabalhadores o Sr 

Francisco Nilo de carvalho melo sendo então o presidente da associação, fez a abertura e 

agradeceu presença de todos os presente. Então fez a explanação da Paiva a sés discutida na 

reunião com os seguintes pontos a ser discutido. 

1 a alteração do nome da associação e numero n° 

2 a alteração do art. 80 do estatuto social a que fala do tempo de eleição. 

3 a a saída de alguns membros da associação. 

4 a a entrada de alguns membros na associação. 

Dando continuidade aos trabalhos, colocamos em discutição o I a ponto da reunião que fizemos 

só um complemento no nome da associação e então apresentamos o novo nome e explicamos o 

motivo que ficaria o nome mais levado para o lado do meio ambiente, que conseguimos a 

maioria de todos ai então o novo nome passaria a ser chama ASSOCIAÇÃO DE 

PRESEVARÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE AGRICULTORES E A PICULTORES DA 

BAIXA FUNDA "APABASEV". NOVO NUMERO 200. 

2 a ponto, alteração do art. 80 do estado social que fala sobre a eleição,que era para ser em 2 em 2 

anos cada eleição, então combinados com todos os presentes e explicando o motivo da mudança 

da eleição, que eram então 2 ano fincando para 4 anos, podendo existi ate uma 3 eleição com a 

mesma direção, tivemos então algumas discussões chegamos a um consenso, e assim ficaria uma 

eleição de 4 em 4 anos. 
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3a ponto, como existia alguns associados desistente ouve alguns pedidos de afastamento por 

motivos justo acata e então foram os seguintes membros afastados. Isaias sinfronio da silva, 

Francisca Iraceuma da Silva, Francisco Edima Leite, Celestina Maria da Conceição, Francisco 

Ailton Chagas Melo.e então acatando o afastamento colocamos o 4 a ponto para discussão como 

tivemos o afastamento de alguns associados, tivemos o prazer de receber alguns agricultores que 

já tinha muita vontade de participa da associação e então recebemos os seguintes agricultores 

Jose leite de Paiva, Jailson Candido Fernandes, João Fernandes sobrinho, Zuleide Ernestina da 

Silva, Jerson Candido Lopes, Jaisom Candido Fernandes, Vânia Maria da Conceição, João 

Gomes de Carvalho, que foram todos bem recebidos e então com algumas discussões fomos 

então a eleição. 

E então fizemos uma chapa tivemos um intervalo de uma hora para discutimos os membros 

dessa chapa logo após concluída a nova chapa ficaria da seguinte forma, para presidente o Sr. 

Frâncico Nilo carvalho melo e para vice presidente o Sr. Jailsom Candido Fernandes, para o I o 

tesoureira Vânia Maria da conceição e para 2 a tesoureira Sebastião augusto de carvalho melo, I ° 

secretaria Maria Eneide de Freitas melo e carvalho 2a secretario Jailso Candido Fernandes^i s'$n 

apresentada a nova chapa a que foi eleita por humanidade. E então formamos o conselho fiscal 

que é composto por, José Raimundo da Silva, João Gomes de Carvalho, Francisco Erione de 

Oliveira, Oriel Moura, Jose Leite de Paiva, João Fernandes Sobrinho, E então concluída todos 

os pontos ai dando encerrado os trabalho e eu Maria Eneide de Freitas melo e carvalho a. ver 

como a primeira secretaria lavrei esta ata que lida e assinada conforme vai ser assinada por todos 

presente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE APODI 
CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE SEVERIANO MELO 

Severiano Melo-RN, RUA: São Pedro, N°. 110, BAIRRO: Centro 
CEP: 59.856-000, FONE FAX: (084) 3372-2212. 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada e para fins de Direitos, 

que nesta data e neste Car tór io f o i A V E R B A D O a margem do registro sob o n°. de 

ordem 001 . as folhas 021 à 022 do l iv ro A - 0 1 de Registro de Pessoa Jur íd ica o (a) 

A T A D E R E U N I Ã O E X T R A O R D I N Á R I A DOS A G R I C U L T O R E S E 

A P I C U L T O R E S D A B A I X A F U N D A " A P A B A S E V " . realizada em 28 de Agosto de 

2011. O referido é verdade e dou fé. Eu , Mar i a V â n i a de Freitas M e l o , Ofic ia l do 

Registro Púb l i co deste termo e oficio que digi te i subscrevi e assino cagLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , em 

púb l i co e raso. 

Severiano M e l o R N , 23 de M a r ç o de 2012. 

CE R T I D Ã O 

saia V â n i a de Freitas M e l o 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs.. 

•̂ Rubrica S 
% 7 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£-1 « 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A | S | S | O | C | I | A | Ç | Ã | O |c O | M | U | N D E C O | M | U | N I c l . E c U 

L | T 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
U | R | A | | G | E | N 

[CONTINUAÇÃC 
i | L | D | O 

) 
M | E L 0 0 4 

CGC 
4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 1 6 2 6 0 0 0 1 2 2 

F M 
D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

I B I O I M I I L I U I G I A I R I 

Portaria de Autorização n° 464 de 22/03/2002 Publicada no DOU de 27 de março de 2002 
Decreto Legislativo n° 167 de 18/03/2004 Publicado no DO.U de 19 de marco de 2004 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

R I U I A I I B I A I T I I I S I T I A I I M I E I L I O I s / N 

BAIRRO 
C I E I N I T I R I O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 
J | S | E | V | E | R | I | A | N 1 Q | | M [ E | J L | O | 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
i R l N l I 0 I 5 |°1 4 1 7 1* 1 0 15,0h SII3 I 7 | ° |51 7 I ' 11 |2.0MW| 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I B I A I T I I I S I T I A I | M | E | L | O | | S | / | N | 

• SIM 5 3 

BAIRRO 
C I E I N I T I R I O I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 
S | E | V | E | R | i | A | N | Q | | M | E | L | Q | 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I R l N l | 0 l 5 | ° l 4 I 7 | ' | 0 15,0hl S||3 I 7 | ° | S | 7 | ' 11 |2,0hl W| 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 
• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 
SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a 
ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
R U A B A T I S T A M E L O S / N 

BAIRRO 
| C | E | N | T | R | O | 

CIDADE 
S I E I V I E I R I i I A I N I O I I M I E I L I O I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
I I I I I I I 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
^ j N j | 0 | 5 | ° | 4 I 7 IH 0 15.0M SII3 I 7 | ° | 5 I 7 h 11 |2.0|"I Wl 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

•©Rubrica S 
\ r Co 

| A 
P 

E L - A P 
L I C | A . E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 Ô | N . I N | D . E C l O l M . 1 L T D A | 

A 

MODELO 
T | F | M _ R c | 

POTÊNCIA DE FABRICA 
1 2 1 5 1 , 1 0 1 W A T T S 0 8 

N° HOMOLOGAÇÃO 
0 | 2 | - 0 | 4 1 - | 0 o 1 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 
2 I 5 |,|  0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
8 I 7 LI 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

POTÊNCIA MEDIDA 
| 2 | 3 | , |  1 I watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 
I 8 I 7 L I 9 I MHz 

FABRICANTE 

MODELO 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 
j watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 
watts 

POTÊNCIA MEDIDA 
| _ J J  watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 
MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

NAO • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
| A | P | E | L | - | A | P . |  | E | L . I N D . 

GANHO max (Gt) 
LOCAL 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I o I o 1 , 1 0 I 2 I 9 I , j 0 I m 

L T D A 

ALTURA DA TORRE 

2 I 9 I T I 0 I m 

MODELO 
I A l P I C I 0 I 2 I 

ALTITUDE DO 

1 | 5 | 6 | , | 0 | M 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

NÃO • SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

| K | M | P | | C | A | B | O | S | | E | S | P | E . S I S . L T D A 

COMPRIMENTO(L) 
ft) 

3 ^ I , I 0 |M I | 4 | , | 2 | d B 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1 I , | 3 I 8 I 6 |dB 

MODELO 
I | R | G | C | - | 2 | 1 | 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA 

0 7 3 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (T|) = 10 -̂p^ 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

- Analisador de Espectro: Fabricante Atten, Modelo AT501 IA; 
- Medidor de Potência (wattímetro): Fabricante Bird, Modelo APM-16; 
- GPS: Fabricante Garmin, Modelo 62SC. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

N O M E C O M P L E T O 

I e 
I | R | O | | A | U | G | U | S | T | O | | P | A | U | L | A | T 0 R Q | U | A | T 0 

| R 

ENDEREÇO 
U | A | | B | A | R | Ã | O | D | E | | L | U | C | E | N | A | 6 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 1 

^ ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
P | I 

BAIRRO 
T i I [ M | B u 

| N 

CIDADE 
A | T | A | L | 

, , , , 
1 1 1 

UF 
R N | 

I 2 

REG.CREA 
1|0|5 ] 1 1 3 J 9 1 7 J 8 

FORMAÇÃO 
| - | 7 | | E | N | G | E | N | H | E | I 1 R | 0 | E | L | E T R I lc I S T A | 

1 5 

CEP 
9 | 0 | 6 | 6 | - | 2 | 8 | 5 | 

TELEFONE 
| 8 | 4 | - | 9 | 6 | 0 | 2 | 9 | 7 1 |2 J 

FAX 
1 1 1 1 - 1 1 

J 

E-MAIL 
C | O | N | T | A | T | O | @ | R | A | D | I | O | C | O | N | S | U | L T | 0 R | I | A | . C 0 M B R 

1 s 

LOCAL 
E | V | E | R | I | A | N | O | M | E | L | O | / | R | N | |  |  1 I2I2 

DATA 
/ l o 3 / 2 0 1 4 | 

ASSINATURA 
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C O N F E A / C R E A - R N 
Con se l h o R eg iona l de Engenhar ia e Agronomia do Rio Grande do 
Norte 
A R T - A n o t a ç ã o d e R espon sab i l i dade T écn i ca - Le i F e d e r a l No 
6 4 9 6 / 7 7 

A T E N ÇÃ O: A V A L I D A D E dest e docum ento dev erá s e r ver i f icada 
a t r av és do link h t t p s : / / a r t . c r e a - r n . o r g . b r / c h e c k a r t , in f ormando a 
carteira do prof i ssional e o núm ero da ART . 

No. A R TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffy'""JÍ">4^ 

R a s c u n h o d a A R T * \ 

Rubrica 

0 0 0 2 1 0 5 1 3 9 7 8 7 5 0 1 Í S 2 0 ^ 

ART Fácil 3.0.1 

CON T R A T A D O 
i. - T ítulo(s) do Prof issional 
•ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Profissional 
CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 

3 - Carteira CREA 
2105139787XXXX 

|4 - Endereço de Correspondência 
ÍUA BARÃO DE LUCENA 62 apto 901 torre I I 

5 - Bairro 
PITIMBU 

6 - Cidade 
N A T A L 

7 - UF 
RN 

S - CEP 9 -Telefone 10 - E-MAIL 
_>9066285 (84)91317462 a R O T O R Q U A T O e G M A I L . C O M 

.1 - Empresa Contratada 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

12 - Registro no CREA 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

13 - Endereço de Correspondência 
14 - Bairro 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

! 15 - Cidade 
^ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

16 - UF 
x x x x x 

17 - CEP 
x x x x x x x x x x x x x x 

18 - Telefone 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 

CONTRATANTE 

'19 - Contratante da Obra / Serv iço 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A G E N I L D O M E L O • A C O G E M 

20 - CP F / CN P J 
04421626000122 

1 1 - Endereço de Correspondência 
RU" BATISTA MELO, S/N 

22 - Bairro 
CENTRO 

.3 -idade 24 - UF 25 - CEP 25.1 - País 26 - Telefone 
SEVERIANO MELO RN 59856000 B RA SIL 8499896967 

I D A D O S D A OB R A / S E R V I Ç O 

17 - Proprietário da Obra / Serv iço 
'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO 
, 4 E L O - ACOGEM 

28 - CP F / CNPJ do Proprietário 
04421626000122 

29 - Telefone 
8499896967 

O - Endereço da Obra / Serv iço 
IRUA BATISTA MELO, S/N 

31 - Bairro 
CENTRO 

32 - Cidade 
SEVERIANO MELO 

33 - UF 
RN 

34 - CEP 
59856000 

_5 - Tipo de ART 
'•" - Normal 
,  t Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação T« 
1 - Individual 37 - Vinculada a ART 

37.1 - Prof issional da ART Vinculada(Carteira) 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
1 ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

,dB 15-VISTORIA 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 1,0D 45-UNIDADES 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(40 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx>o<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx><xxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
-1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
I 4 3 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 4 4 - R ESUM O D O CONT R A T O 

T IR IA COM O FIM EM ISSÃ O DE LAUDO DE V I S T OR I A T É CN I CA PARA R ENOVA ÇÃ O DE OUT ORGA DE EX ECU ÇÃ O DE 
SEKv IDO DE R A DI ODI FUSÃ O COM UNIT Á R IA DA RADIO FM BOM LUGAR. COOR DEN A DA S G E OG R Á F I CA S 05°47Y05\ ' \ ' S / 
^7057V 12W O. 

1 4 5 -V a l o r 
j b r a/ Ser v i ço 

1 . 0 0 0 , 0 0 

45 . 1-P er iodo da 
O bra/Serv iço 
1 7 / 0 3 / 2 0 1 4 A t é 
2 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

46-Ent idade de C l a s s e 
SEM I N D I C A Ç Ã O D E E N T I D A D E D E CL A S S E 

47-Honorár ios 
R$0 ,00 

4 8 -T a x a a 
R ecolher 
R $ 6 3 , 6 4 

a c e s s i b i l i d a d e : Declaro ciência das regras de acessib i l idade prev i stas n as n or m as técnicas da ABNT, na legi slação especí f ica 
no Decreto n ° 5 . 296 , de 02 de dezem br o de 2 0 0 4 , q u a n d o ^ l i c a d a s à s at i v idades prof i ssionais ac im a r e l ac ionadas, 

Local e Data 

Natal , 21 de Março de 2 0 1 4 

Decla s acim a Declaro como v erdadei r as a s in f orm ações acima 

A S S I N A T U R A D O CONT R A T A NT E 

Este Documento anota perante o CR EA DS efeitos legais, o contrato escr ito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 
6 . 496/77) 

Observações: 
l jB oleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 

[LOtéricas. 
2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço 

loara fins de f iscal ização. 
.3)A Validade deste documento deverá ser verif icada através do link 
*rttps://art.crea-m.org.br/checfcart, informando a carteira do 
profissional e o número da ART . 
' 4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200879016 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
f iscalização do exercício ilegal. 
( 6 ) Ao encerrar as ativ idades e/ou contrato, informar a Baix a desta 
ART junto ao CR EA-RN. 

[ l a via P R OF I SS I ON A L ] [2a via CON T R A T A N T E] [3a via OB R A / SER V I ÇO] 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO MELO 

FM BOM LUGAR -104,9 MHz 

Relatório de Conformidade aos Limites de Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, na Faixa 

de Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz. 

Severiano Melo/RN 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório de Conformidade visa demonstrar, por meio de 

análise teórica, que a estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária avaliada, atende 

os limites de exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos impostos 

pela Resolução n. 303 da Anatei, de 02 de julho de 2002. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Resolução n° 303 determina os limites de exposição humana a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, na Faixa de Radiofreqüências entre 9 KHz e 

300 GHz, os quais são denominados de CEMRF, conforme Inciso IV, do Art 3 o. 

Os limites de CEMRF são apresentados em valores de Campo Elétrico, 

Campo Magnético e Densidade de Potência, de acordo com as Tabelas I e I I indicadas 

no caput do art. 5 o da Resolução 303, reproduzidas abaixo, referindo-se às exposições 

ocupacionais e da população em geral, como disciplinado no art. 4 o . 

Tabela I 

Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz 

(valares eficazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqüências 
intensidade de Campo 

E 
(V/m) 

Intensidade de Campo H 
(A/m) 

Densidade de potência da 
onda plana equivalente. S K 

(W/m2) 
9 kHz a 65 kHz 610 24.4 — 

0.065 MHz a 1 MHz 610 1.6/ f — 

1MHz a 10 MHz 610/ f 1.6/ f — 

10 MHz a 400 MHz 61 0,16 10 
400 MHz a 2000 MHz 3,1/2 0,008 f 1 / 2 f/40 

2 GHz a 300 GHz 137 0.36 50 

Tabela il 

Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz 

(valores eficazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqüências 
Intensidade de Campo 

E 
(V/m) 

Intensidade de Campo H 
(A/m) 

Densidade de potência da 
onda plana equivalente. SS J 

(W/m2) 
9 kHz a 150 kHz 87 5 — 

0 15 MHz a 1 MHz 87 0.73/f — 

1 MHz a 10 MHz 87/f 1 / 2 0 73/ f — 

10 MHz a 400 MHz 28 0 073 2 
400 MHz a 2000 MHz 1 375 f 1 / 2 0.0037 f 1 / 2 f/200 

2 GHz a 300 GHz 61 0 16 10 
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Cabe ressaltar que, conforme art. 15, a avaliação das estações 

transmissoras de radiocomunicação deve ser efetuada verificando os limites de 

exposição contidos nas Tabelas I e I I , acima mencionadas. 

Oportuno esclarecer também que, conforme previsão do art. 17, a 

avaliação das estações transmissoras de radiocomunicação deve ser efetuada por 

profissional habilitado, culminando na elaboração de um relatório. 

3. AVALIAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

A estação aqui avaliada é de propriedade da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Genildo Melo - CNPJ 04.421.626/0001-22, entidade autorizada 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Abaixo seguem os dados técnicos da estação transmissora necessários 

para avaliação. 

Endereço da Estação Rua Batista Melo, s/n, Severiano Melo/RN 

Coordenadas Geográficas da Estação 
Latitude: 05°47'05,0"S 

Longitude: 37°57'12,0"W 

Frequência de Operação 104,9 MHz 

Potência do Transmissor 25 W 

Tipo/Polarização da Antena Monopolo/Vertical 

Ganho da Antena 0 dB (1) 

Altura da Antena 29 m 

A avaliação sobre o atendimento dos limites de CEMRF da estação de 

Radiodifusão Comunitária com as características descritas acima será realizada por 
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meio de análise teórica, conforme permitido art. 16 da Resolução n° 303/2002. Nessa ^ 

análise teórica serão utilizados os valores máximos dos parâmetros de transmissão, os 

quais já se encontram descritos na tabela acima. 

Nessa avaliação optou-se por utilizar a formulação teórica indicada na 

própria Resolução n° 303/2002. As distancias mínimas, a partir das quais pode-se 

admitir que os limites de exposição a CEMRF são atendidos, estão indicadas no art. 27, 

conforme Tabelas V I I e VI I I , transcritas abaixo. 

As expressões contidas nas Tabelas V I I e V I I I acima mencionadas foram 

derivadas do modelo de propagação contido no art. 28, o qual define a equação para a 

Densidade de Potência da seguinte forma: 

^ i p x j g x j g onde: Séadeisk^potênda.emWAn^ 

ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAup. é a potência efetiva radiada, em watt 

ou 

e.i j.p. é a potência equivalente isotropicamente radada. em watt 
^_ «7*2,56 

4x;rxr] ré a distância da antena, em metros: 

2.56 e o valor do fator de retexáo. que leva em corte a possiidade de que campos refeGdos possam 

se adicionar emíaseao campo incidente direto. 
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Tabela 
3> 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição para a população em geral. 

Faixa de Radiofreqüências Exposição da População em Geral 

1 MHz a 10 MHz r = OJ O^w p * / 

10 MHz a 400 MHz 

400 MHz a 2000 MHzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r = 638Jevp - / 

2000 MHz a 300000 MHz r = 0.143 jêvp 

r = 0,4W Jêrp 

r = 0,184>/lwp 

r é distância mínima da antena, em metros; 

f é a frequência, em MHz; 

e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena em watt 

e.Lr.p. é a potência eq h/atente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da antena, 

em watt 

TabetavW 

Expressões para cale k> de distancias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição oc: pactonal. 

Faixa de Radiofreqüências Exposição Oc pactonal 

1 MHz a 10 MHz r = 0 , 0 1 4 4 x / x fiüp r = 0.0184 x / x firp 

10 MHz a 400 MHz 

400 MHz a 2000 MHz 

2000 MHz a 300000 MHz 

r = 2.92y}etrp+J 

r = 0.0638^«^" 

r = 0.]B4J*rp 

r = 3 . 7 4 v C p T 7 

r = 0.081 

r é distância mínima da antena, em metros; 

fé a freqüência, em MHz; 

e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena, em watt 

e.Lr.p. é a potência eq; ívatente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da antena, 

em watt 
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A avaliação será realizada inserindo os dados técnicos da estação 

transmissora nas equações de Densidade de Potência e naquelas contidas nas Tabelas 

V I I e V I I I . Inicialmente, utilizando as formulas das Tabelas V I I e V I I , vamos encontrar 

a distância mínima a partir da antena transmissora na qual os limites de CEMRF são 

atendidos. Portanto, para a exposição da população em geral, ter-se-á: 

r = 0,409 Jêrp 

erp = Potência do Transmissor * Ganho da Antena -* 

-* erp = 25 * 1 -> erp = 25 watt 

r = 0,409V25 -# r = 2,045 m 

Já para exposição da população ocupacional, observa-se o seguinte resultado: 

r = 0,184, /èrp 

erp — Potência do Transmissor * Ganho da Antena 

-* erp = 2 5 * 1 - » erp = 25 watt 

r = 0,184V25 -4 r = 0,92 m 

A antena da estação avaliada encontra-se a uma altura de 29 m do solo. 

As pessoas que trabalham na emissora ou as demais que por qualquer motivam dirigem-

se à rádio, somente permanecem no solo. Considerando que o tronco de um adulto de 

estatura mediana tem 1,5 m, tem-se uma distância mínima em relação à antena da 

estação transmissora de 27,5 m, valor bem maior do que as distâncias calculadas acima. 

Agora, vamos usar essa distância mínima para calcular a Densidade de 

Potência na qual as pessoas que ocupam a estação transmissora estão expostas da 

seguinte forma: 

S = e r p x L § j x 2 - 5 6 • 
4 x í x r : 

s = 25 x 1,64 x 2.56 

~ * 4x7Tx27,5 2 

S 
7 
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— • S =0,011 W / m 2 

Comparando o resultado do cálculo da densidade de potência com os 

dados contidos nas Tabelas I e I I , observamos que o valor estimado é 181 vezes menor 

do que os limites estabelecidos para exposição ocupacional (S=2 W/m2), como também 

é 909 vezes menor do que os limites para a exposição da população em geral (S=10 

W/m2). 

Vale ressaltar que o valor da Densidade de Potência possivelmente é 

menor, já que foram atribuídos no calculo somente os valores máximos dos parâmetros 

de transmissão dos equipamentos que compõe a estação transmissora, como também 

não foram consideradas as atenuações existentes na linha de transmissão e nos 

conectores. 

4. CONCLUSÃO 

Pode-se afirmar que a estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

avaliada, de propriedade da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo 

Melo, considerando todos os cálculos efetuados, atende aos limites determinados pela 

Resolução 303/2002 de exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, 

na Faixa de Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz. 

Natal/RN, 22 de março de 2014 

CREA210.513.978-T 

/ 5 0 X 
o*^d g •Ô. Rubrica__i==v_ 

8 
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CONFEA/CREA-RN 
Con se l h o R eg iona l de Engenhar ia e Agronomia do Rio Grande do 
Norte 
A R T - A n o t a ç ã o d e R espon sab i l i dade T écn i ca - Le i F e d e r a l No 
6 4 9 6 / 7 7 

A T E N ÇÃ O: A V A L I D A D E dest e documento dev erá s e r ver i f icada 
a t r av és do link h t t p s : / / a r t . c r e a - r n . o r g . b r / c h e c k a r t , in f ormando a 
carteira do prof i ssional e o núm ero da ART . 

No. A R T 

Rascunho da 

0 0 0 2 1 0 5 1 3 9 7 8 7 5 0 1 2 0 2 0 

ART Fácil 3.0.1 

1 C O N T R A T A D O 

i - T ítulo(s) do Prof issional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 - Nome do Prof issional 
CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 

3 - Carteira CREA 
2105139787XXXX 

14 - Endereço de Correspondência 
:UA BARÃO DE LUCENA 62 apto 901 torre I I 

5 - Bairro 
PIT IMBU 

6 - Cidade 
NATAL 

7 - UF 
RN 

- CEP 
,09066285 

9 -Telefone 
(84)91317462 

10 - E-MAIL 
aROTORQUATOeGMAIL .COM 

.1 - Empresa Contratada 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

12 - Registro no CREA 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

3 - Endereço de Correspondência 
14 - Bairro 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

' 1 5 - Cidade 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

16 - UF 
x x x x x 

17 - CEP 
x x x x x x x x x x x x x x 

18 - Telefone 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CONTRATANTE 

4.9 - Contratante da Obra / Serv iço 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO MELO - A CO G EM 

20 - C P F / C N P J 
04421626000122 

1 
RU 

I 

Endereço de Correspondência 
\TXSTA MELO, S/N 

22 - Bairro 
CENTRO 

^3 - cidade 24 - UF 25 - CEP 25.1 - País 26 - Telefone 
SE VER IA NO MELO RN 59856000 B RA SIL 8499896967 

D A D O S D A OB R A / S E R V I Ç O 
il - Proprietário da Obra / Serv iço 
\ S S Od A CA O COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA GENILDO 
MELO - ACOGEM 

28 - CP F / CN P J do Proprietário 
04421626000122 

29 - Telefone 
8499896967 

O - Endereço da Obra / Serv iço 
IRUA BATISTA MELO, S/N 

31 - Bairro 
CENTRO 

32 - Cidade 
SEVERIANO MELO 

33 - UF 
RN 

34 - CEP 
59856000 

J5 - Tipo de ART 
• - Normal 

I ( Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Técr 
1 - Individual 37 - Vinculada a ART 

37.1 - Prof issional da ART Vinculada(Carteira) 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
1 — 1 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

|38 87-RELATORIO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 1,00 45-UNIDADES 
9 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX >CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
'«S XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4 - R ESUM O D O CONT R A T O I 
dU OR I O DE CONFOR M I DA DE A OS L I M I T ES DE CA M P OS E L É T R I COS , M A GN ÉT I COS E E L E T R OM A G N É T I COS , NA FA IXA DE 

' R A D I OFR EQÜ ÊN CI A S ENTRE 9 KHZ E 300 GHZ, DA RADIO COM UNIT Á R IA FM BOM LUGAR NA CI D A D E DE SEV ER I A N O MELO/RN. 
. COOR DENA DA S G E OG R Á F I CA S 0 5 °4 7 Y 0 5 Y Y S / 3 7 ° 57\ , 12\ , \ ' O. 

' 45-Valor 
• J b r a/ Ser v i ço 

t$800,00 

45 . 1-P er iodo da 
Obra/Serv iço 
1 7 / 0 3 / 2 0 1 4 A t é 
2 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

46-Ent idade de C l a s se 
S E M I N D I C A Ç Ã O D E E N T I D A D E D E C L A S S E 

47-Honorár ios 
R $0 , 00 

4 8 -T a x a a 
R ecolher 
R $ 6 3 , 6 4 

A c e s s i b i l i d a d e : Declaro ciência das regras de acessib i l idade prev i stas n a s n or m as técn icas da ABNT, na legi slação especi f ica 
,e no Decreto n ° 5 . 2 9 6 , de 02 de dezem br o de 2 0 0 4 , quando ap l i cadas à s at i v idades prof i ssionais ac im a r e l ac ionadas 

Local e Data DeclarcL-Cnmn verdnrin.irnf; nt mí ^ m a çõ es acim a Declaro como v er dadei r as a s in f orm ações acim a 
• 

1 
Natal , 21 de Marco de 2014 

1 

s&rvo ^ t í r v ^ / 3 L / ^ S . 

• 

1 
Natal , 21 de Marco de 2014 

1 
^ T J R O AU] »USTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWAULA TfJ 

P F - 9666173941 
» R Q U A T O 

17 
A S S I N A T U R A D O C O N T R A T A N T E 

Este Documento anota perante o CREA-P os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 
6 . 496/77) 

I 
" l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 

[Lotéricas. 
.2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço 
oara fins de f iscal ização. 
.3)A Validade deste documento deverá ser verif icada através do link 
*rttp*://art .crea-m.org.br/checkart , informando a carteira do 
profissional e o número da ART . 
'4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200879018 

Observações: 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
f iscalização do exercício ilegal. 
( 6 ) Ao encerrar as at iv idades e/ou contrato, informar a Baix a desta 
ART junto ao CR EA-RN. 

[ l a via P R OF I S S I ON A L ] [2a via CONT R A T A NT E] [3a via OB R A / SER V I ÇO] 
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C A I J T A izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 104-01 
.2 Rs 

X 
1 0 4 9 2 . 2 0 1 8 7 0 1 0 0 0 . 2 0 0 8 4 8 2 0 0 8 7 . 9 0 1 6 5 6 1 6 0 1 9 0 1 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Norte 

Agéncia/Cádígo do Cedente 
2044/220180-1 

Espécie Quantidade 
R$ 

Nosso número 
24000008200879016 - 5 

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento 
2105139787XXXX 08025934000190 31/03/2014 63.64 
B Desconto / Abatimentos 

I (-) Outras deduções 
M Mora/Multa M Outras acréscimos (=) Valor cobrado 

CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 
Oemonstiativo 

601 - Anotação Responsabilidade Técnica-ART - 2014 - 00021051397875011820 - 63,64 (01/01 ) 

NAO R ECEB ER APOS O VENCIMENTO. 
• 

Autenticação mecânica 

Coite na linha pontilhada 

ap $ 2 * a 

s I : O 9 

•á I 

— 00 0£ PO •XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r-t 
) LU ^ 
> Cl Zj 

.Tl C~l <r cn a- cr» 

LO 

CAIXA 104-01 
1 0 4 9 2 . 2 0 1 8 7 0 1 0 0 0 . 2 0 0 8 4 8 2 0 0 8 7 . 9 0 1 8 1 3 3 6 0 1 9 0 0 0 0 0 0 6 3 6 4 

Cedente 
Conselho Regional dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Norte 

Agencia Código do Cedente 

2044 / 220180-1 
Espécie 
R$ 

Quantidade Nosso número 

24000008200879018 -1 

Número do documento 
2105139787XXXX 

! CPF/CNPJ 
1 08025934000190 

I Vencimento 
I 31/03/2014 

Valor documento 

S fil HA 
H Desconto/Abatimentos |  B Outas deduções 

I ;+j Mora/Multa I (+) Outras acréscimos i Z & — S L i i H Í 
(-1 Valor cobrado 

bacado ' 
CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 
Demonstrativo 

601 - Anotação Responsabilidade Técnica-ART - 2014 - 00021051397875012020 - 63,64 ( 01/01 ) 

NAO R ECEB ER APOS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 

P/Uta na linha nnntilharta 

: r-t LO 2 LU i CO « o <C fO CD 
: 3 CD O z 

u_ O CO LU ^ 
LU =5 I Z S d z i— o u üUJO. •I > Z (/) US UJ -LU 

-x 3* sz S 
•- ÜC CK 4 >uJO 
i— <r i— <-j 

CE • 

O :C — E5 <r z —I CO UJ 

Ï : 

3- Q 
— CO Ln œ (o 

UJ <C r-t 

S 8 
5 
•  
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 104-0 SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 7 • K 

10492.20187 01000.200848 20087 901656 1 60190^0006364^ 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Norte 

Agencia/Código do Cedente 

2044/220180-1 
Espécie 

R S 

Quantidade |  Nosso número 

24000008200879016-5 

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento 

2105139787XXXX 08025934000190 31/03/2014 63,64 
(-) Descrarto / Abatimentos (-) Outras deduções {+) Mora/Multa (+) Outros acréscimos H Véor cobrado 

Sacado 

CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 
Demonstrativo 

601 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2014 - 00021051397875011820 - 63,64 (01/01 ) 
Autenticação mecânica 

MAO R ECEB ER APOS O VENCIMENTO. 
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Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Norte 

Agencia/Código do Cedente 

2044/220180-1 
Espécie 

R* 
Quantidade Nosso número 

24000008200879018 -1 

Número do documento 

2105139787XXXX 
CPF/CNPJ 

08025934000190 
Vencimento 

31/03/2014 
Valor Axumento 

§ 5 63,64 
"lescDrito / Abatimentos H Outras deduções (+) Mora/Multa (+) Outros acres cimos H V a l o r a d o 

Sacado 

CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 
Demonstrativo 

601 - Anotação Responsabilidade Tecnica-ART - 2014 - 00021051397875012020 - 63,64 (01/01 ) 
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Autenticação mecânica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n^: 53000.014761/2014-19 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

» 1 

"  

2. . Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processa se darão no âmbito do SEI. 

Em 23 de maio de 2014', na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

• 

L.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.014761/2014-19

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 09 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/06/2014, às
18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0017230 e o código CRC 0F083DA3.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27321/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014761/2014-19.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIV

 

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de  Genildo
Melo, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Severiano Melo, estado do Rio Grande do Norte, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0017229), em 4/4/2014, e o prazo final para
o encaminhamento dos documentos expirava em 19/2/2014. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso III 

Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação do(s)

débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131, inciso

II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº
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II
4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social

deverá ser encaminhado

registrado no Livro A do Cartório

de Pessoas Jurídicas.

Art. 131, inciso

II, c/c art. 40

Estatuto social adequado

à Portaria nº 4334, de

2015.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:

- incluir entre as finalidade
a de " executar o Serviço
de Radiodifusão
Comunitária de acordo
com a legislação em vigor",
 

- assegurar,
expressamente o ingresso,
como associado, de todo e
qualquer cidadão
domiciliado na área de
execução do serviço,

- assegurar o ingresso
gratuito, como
associados,de pessoas
jurídicas, sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de
seus representantes legais,
o direito de escolher,
mediante voto, os
integrantes dos órgãos
administrativos e
deliberativos,bem como
direito a voz,

- determinar que não seja
feita a distribuição de
bônus ou eventuais sobras
de receitas entre os
associados,

- limitar o número de
reeleição da Diretoria
Executiva  ao máximo de 1
(uma) reeleição, isto é,
uma única recondução e
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

que o tempo de
mandato dos membros
que compõem a diretoria
fica limitado ao máximo de
4 (quatro) anos,
 

não restringir o ingresso
do associado à aprovação
pela Diretoria. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à
aprovação pela
Diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados,
 

O estatuto social deve
especificar a composição e
o modo de funcionamento
do Conselho Comunitário,

"- fica instituído um
Conselho Comunitário
composto por, no
mínimo, cinco pessoas
representantes de
entidades da
comunidade local, tais
como associações de
classe,
beneméritas,religiosas
instituídas com objetivo de
acompanhar a
programação da emissora,
com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da
comunidade e dos
princípios estabelecidos no
art.4º da Lei nº9.612, de
fevereiro de 1998."

Cópia da Ata de eleição
da atual Diretoria,    
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, 
constando todos os
cargos previsto no  
Estatuto Social , 
alertando que nenhum
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Art. 131, inciso

III
Ata de eleição.

membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo
junto a Diretório de
Partido Político ou ter
qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso
III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015)
 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131, inciso

V

Último relatório do

Conselho Comunitário.

a entidade
deve encaminhar   o último
relatório do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro de 2017, avaliando
a atual programação
veiculada pela emissora,
bem como a grade de
programação, assinado
por todos os
conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
das respectiva
entidades
representadas por cada
um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA,

etc.) não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

.A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF de
todos os membros da
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art.22,§3º,III,
c/c o art. 42
da Portaria
nº 4334, de

2015

RG e CPF de todos os

dirigentes.

Diretoria.

Não serão aceitos cópia
da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que
já contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a
situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como
vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que
o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar
que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
27/11/2017, às 09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2426667 e o código CRC 574D9E2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 2426667
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50948/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Genildo Melo (CNPJ nº 04.421.626/0001-22)
Rua: Batista Melo, s/nº - Centro
​CEP: 59.856.000 - Severiano Melo/RN
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.014761/2014-19.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27321/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2426842 e o código CRC 9F27186C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50948/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014761/2014-19 - Nº SEI: 2426842
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AssoclAeAO  cOMUNiTARiA DE  cOMUNicACAO  E  CULTURA GENiLDO

MELO  ­ ACOGEM  I  Rua  Batista  Melo,  n°.  200,  Bairro  Centro,  Severiano

Melo/RN,      EP      59856rooo      ­      CNPJ      04.421.626/0001­22     ­     e­mail:

fmbomluaar®_hotmail.com ­  RADIO BOM LUGAR FM ­104,9

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO

Data da Reuniao 15 de janeiro de 2017.

Assunto de Pauta: Avaliagao da Programagao da Radio Comunitaria "FM Born

Lugar".

Aos  dezessete  dias  (17)  do  mss  de  janeiro  do  ano  de  2017,   na  sede  da

Associagao  Comunitaria de Comunicagao e  Cultura Genildo  Melo ­ACOGEM,

reuniu­se   o   Conselho   Comunitario    institufdo   pela    pr6pria   instituigao   em

atendimento  ao  que  consta  no  item  21.4,  da  Norma  1/2011,  aprovada  pela

Portaria  n°.  462,  de  14  de  outubro  de  2011,  Conselho de cafater consultivo e

deliberativo  que tern como  objetivo acompanhar a  programagao da  emissora,

Radio Comunitaria FM Born Lugar em cumprimento tamb6m ao disposto no item

21.4.1  da  referida  Norma.  0  presidente  deste  Conselho  o  senhor  Francisco

Aurimar do Nascimento,  representante do sindicato dos trabalhadores rurais,

usando disse que e muito importante observar e opinar na programaeao da radio,

porque  ela  tern  muita  importancia  para  a  comunidade.   Dando  sequencia  o

responsavel pela programagao da radio, Elano Gomes Pinto, apresentou a grade

de programagao transcrita a seguir:

Programa§ao de segunda a sexta feira, das 05h40min AS 20h:00mjn

HORARIO PROGRAMA* CARATER

o5:40 as 05:5o Mensagens religiosas Religioso

05:50 as 06:00 Vivendo com otimjsmo Alto ajuda

06:00 as 07:00 Programai Amado Batista Musical e informativo

07:00 as 07:io Justica em cena Informativo ­ CNJ

07:io as 07:3o Radio INCA ­tipos de cancer lnformativo ­ Sadde

o7:3o as o8:3o Voz Evang6Iica ­[greja de Cristo Religioso ­ Evang6lico

o8:3o as 1 1 :oo Manha 104 Musical e informativo

1 1 :00 as 1 2:00 Ligacao Nacional Musical e informativo

12:00 as 13:00 Sadde com Beleza Dicas de sadde/musical
13:00 as 14:00 Melhores do dia Musical

14:00 as 16:oO Mega hits Musical e informativo

16:00 as 18:oO Forrozao 104 Musical e informativo

18:00 as 19:00 Mundo serfanejo Musical

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Jornalfstico
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Programa§ao nos sabados de 07h:00min as 19h=00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Luiz Gonzaga & Voce Cultural ­Musical

08:00 as 09:00 Musical I programado Musical

09:00 as 10:00 lgreja Quadrangular Re[igioso ­ Evangelico

10:00 as 11 :00 Minisferio Amor de Deus Religioso ­ Evang6lico

1 1 :00 as 1 3:00 Na prosa e no verso Cultural ­Regional e informativo

13:00 as 16:00 Radiola de Fichas ­Brega Musical e informativo

Programa8ao nos domingos de 07h=00min as 19h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Nossa Terra, Nossa Gente Assistencia tecnica rural
08:00 as 09:00 Semeando Luz e Vida Religioso ­ Espirita

09:00 as 10:00 Reginaldo Sodfe Musical

10:00 as 11:00 Eu, voce e a jovem guarda Musical

1 1 :00 as 1 2:oo MPB no Ar Musical

12:oo as 13:oo Roberto Carlos e companhia Musical

13:00 as 14:00 Cantores do Brasil Musical e informativo

14:00 as 15:oo Brasil Brega Show Musical e informativo

15:00 as 16:OO Macho Vei Musical e informativo

16:oo as 17:00 Fom6 Brasilis Musical e infomativo
17:00 as 18:OO Radio Escuta Musical e informativo

18:00 as 19:00 Country Brasil Musical e informativo
** a cada 30 minutos sao veiculados o lndicativo de chamada e o Apoio Cultural.

Usando  da   palavra  o  senhor  Elano  Gomes   Pinto  afirmou   que  diante  dos

conhecimentos que existe, a radio atende aos requisitos exigidos pela legislagao,

exibindo  uma  programagao aberta e dinamica,  para toda a famflia,  sobretudo,

oportunizando  a  participaeao  popular  e  enfatizando  os  informativos  locais  e

regionais em  seus blocos de noticias dentro dos programas exibidos,  al6m de

oportunizar a opiniao e reinvindicagao popular. A divulgagao dos artistas locais

6 feita durante a programagao diaria, com enfase no hofario destinado ao estilo

musical. 0 senhor Francisco Aurimar do Nascimento,  presidente do conselho e

representante  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  Rurais,  disse  que  a  emissora

oportuniza ao  homem  do campo  acesso  a  informagao e  citou  o  exemplo  dos

avisos  das  assembleias  do  sindicato,  dos  informativos  aos  s6cios  e  outras

informag6es que  sao veiculados  na  emissora.  Ninguem  mais fazendo  uso  da

palavra o presidente do conselho deu por encerrada as discuss6es e colocou a

grade de programaeao para apreciagao e votagao, sendo a mesma acatada por

unanimidade   dos   Conselheiros.    Nada   mais   havendo   a   tratar,   o   senhor

Presidente,  deu  por encerrado os trabalhos e  Eu,  Francisco  Kleilton  Meneses
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Carvalho,  fiz lavrar a  presente ata,  que depois de lido e achado conforme,  vai

por mim e pelos demais Conselheiros assinada.

Severiano Melo/RN,  17 de janeiro de 2017.

_5:^Trvrf.iraCo_A;an±m,~

Francisco Aurimar do Nascimento

Sindicato dos Trabalhadores Rurais

FFnf lndJf ;p{f i    kpj;y#Lfi~   ^dij„,F>a(    C± i /#f i%;j

Francisco Kleilton Meneses Carvalho

Associagao dos Agrioultores e Agrioultoras de lpueira

Rubens Comes Ferreira
Representante da Camara Municipal

P iJtry==!Tn,o
Associagao Comunitaria de Malhada Vermelha

Francisco Nilo de Carvalho Melo

Assoc. de Pres. Meio Ambiente, de Agricultores e Apicultores da Baixa Funda
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MARIA REDIJANIA GOME§ PINITO

Nasehanto
04/09/1970
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C6DIGO  OE  CONTROLE

38B9.332F.2C65.549C

A autenticidade deste comprovante devefa

ser confirmada na ketomct, no endere§o

vyww.reeeita.fazenda.gov.br

Comprovante cwitido pela

Seeretaria da Re€eha Federal do Bras]f
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ASSOCIACA0 COMUNITARIA DE COIVIUNICACAO E CULTURA

GENILDO MELO I ACOGEM

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO

Data da Reuniao 20 de janeiro de 2018.

Assunto de Pauta: Avaliagao da Programaeao da Radio Comunitaria "FM Born

Lugar".

A Associagao Comunjtaria de Comunicagao e Cultura Genildo Melo ­ACOGEM,

atraves   do    Conselho    Comunitarjo    instituido    pela    pr6pria    instituigao    em

atendimento  a  legislaeao  vigente,  sobretudo  ao  que  consta  no  item  21.4,  da

Norma  1/2011,  aprovada  pela  Portaria  n°.  462,  de   14  de  outubro  de  2011,

Conselho   de   cafater   consultivo   e   deliberativo   que   tern   como    objetivo

acompanhar a  programaeao  da  emissora,  Radio  Comunitaria  FM  Born  Lugar

com   vista   ao   atendimento   do   interesse   exclusivo   da   comunidade,    em

cumprimento tamb6m ao disposto no item 21.4.1 da referida Norma. A presidente

deste   Conselho   a  senhora   Rita   Celia   Lopes   de   Melo   representante   da

Associacao  dos   Educadores   Mundo   Magico,   usando  a  palavra   lembrou  a

importancia do Conselho no acompanhamento da programagao da emissora e

que se faz necessario a avaliagao continua a fim de atender ao que preconiza a

norma complementar 01/2011. Ato continuo as responsaveis pela programaeao

da  radio,   Maria  Eleniria  Torres  Fernandes  e  Maria  Redijania  Gomes  Pinto,

apresentaram a grade de programagao transcrita a seguir:

ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DE  COMUNICACAO  E  CULTURA  GENILDO

MELO  ­ ACOGEM  ­  Rua  Batista  Melo,  n°.  200,  Bairro  Centro,  Severiano

Melo/RN,      EP      59856­000      ­      CNPJ      04.421.626/0001­22     ­     e­mail:

EEbelLELg_ar@bQ_i_mail.com ­  RADIO BOM LUGAR FM ­104,9

Programacao de segunda a sexta feira, das 05h40min AS 20h:00min

HORARIO PROGRAMA* CARATER

o5:40 as 05:5o Consagraeao a Nossa Senhora Religioso ­cat6ljco

o5:5o as o6:oo Vivendo com otimismo Alto ajuda

06:00 as 07:00 Programa Amado Batisfa Musical e informativo

07:00 as 07:10 Justi€a em cena Informativo

07:io as 07:30 Radio INCA ­tipos de cancer lnformativo ­ Sallde

o7:3o as o8:3o Voz Evangelica ­Igreja de Cristo Religioso ­Evangelico
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08:30 as 1 1 :00 Manha 104 Musical e informativo

1 1 :Oo as 1 2:oo Liga§ao Nacional Musical e informativo

12:00 as 13:oo Sadde com Beleza Dicas de sadde/musical

13:oo as 14:oo Melhores do dia Musical

14:00 as 15:oo Mega hits Musical e informativo

15:oo as 16:oo Tereo da Miseric6rdia Religioso ­lgreja Cat6lica

16:00  as  17:00  ­segundasetereasfeira Viola da Born Lugar ­ poetas violeiros Cultural ­ musical

16:OO  as   17:00  ­quartafeira Igreja de Cristo Religioso ­Evang6lico

17:00 as 18:oo Forrozao 104* Musical/informativo/noticias

18:00 as 19:00 Mundo sertanejo Musical

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Jornalistico
*Nas quintas e sextas vai das 16:00 as 18:00

Programaeao nos sabados de 07h:00min as 19h:Oomin,

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Luiz Gonzaga & Voce Cultural ­Musical

08:00 as 10:00 MLlsical ­ programado Musical

10:00 as 11 :00 Ministerio Amor de Deus Religiose ­Evang6lico

1 1 :oo as 1 3:oo Na Prosa e no Verso Cultural ­ Regional

13:00 as 16:oo RaLdiola de Fichas ­ Brega Musical e informativo/noticia

16:00 as 19:00 Especial 104 Musical

Programagao mos domingos de 07h:00min as 19h:00min,

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Nossa Terra, Nossa Gente Assistencia tecnica rural

08:00 as 09:00 Semeando Luz e Vida Religioso ­ Espirita

o9:oo as lo:Oo Reginaldo Sodfe Musical

1 0:00 as 1 1 :00 Eu, voce e a jovem guarda Musical

1 1 :00 as 12:Oo MPB no Ar Musical

12:00 as 13:00 Roberto Carlos e companhia Musical

13:OO as 14:00 Cantores do Brasil Musical e informativo

14:OO as 15:oo Brasil Brega Show Musical e informativo

15:00 as 16:oo Macho Vei Musical e informativo

16:00 as 17:oO Forr6 Brasilis Musical e informativo

17:00 as 18:Oo Radio Escufa Musical e informativo

18:oo as ig:oo Country Brasil Musical e informativo
** a cada 30 minutos sao veiculados o lndicativo de chamada e o Apoio Cultural.

Ainda  com  a  palavra a senhora  Maria  Redijania  Comes  Pinto fez uma  breve

explanagao onde afirmou atender aos requisitos exigidos pela  legislagao,  com

uma  programagao  aberta  e  dinamica,  oportunizando  a  participaeao  popular e

enfatizando os informativos locais e regionais em seus blocos de noticias, al6m

de  oportunizar  a  opiniao  e  reinvindicagao  popular.  A  divulgagao  dos  artistas

locais 6 feita durante a programagao diaria, com enfase no hofario destinado ao

estilo  musical.  0  senhor  Francisco Aurimar do  Nascimento,  representante  do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais, falou sobre a importancia da emissora que

oportuniza ao  homem  do campo acesso a  informaeao e citou  o exemplo  dos
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avisos  das  assembleias  do  sindicato,  dos  informativos  aos  s6cios  e  outras

informaQ6es  que  sao  veiculados  na  emissora.   0  senhor  Francisco  Kleilton

Menezes Carvalho, representante da Associagao dos Agricultores e Agricultoras

da lpueira disse que e importante a emissora porque leva informagao as pessoas

e  divulga  sempre  as  reuni6es  que  sac  importantes  ao  homem  do  campo.  A

senhora   Rita  Celia   Lopes  de  Melo,   presidente  do  Conselho  comunifaria  e

representante   da  Asscoiafao  dos   Educadores   Mundo   Magico,   diz  que  a

programagao e diversificada e leva a populagao o conhecimento dos fatos,  da

cultura  e  dos  movimentos  sociais  importantes  a  comunidade.  Encerrada  as

discuss6es a senhora Rita Celia Lopes de Me!o colocou a grade de programagao

para analise e a  mesma foi acatada  par unanimidade dos Conselheiros.  Nada

mais havendo a tratar, a senhora Presidente, deu por encerrado os trabalhos e

Eu,  Francisco  Kleilton  Meneses Carvalho,  fiz lavrar a  presente ata,  e o anexo,

que depois de lido e achado conforme, vai por mim e pelos demais Conselheiros

assinada.

Severiano Me!o/RN, 20 de janeiro de 2018.

/

Rife celia Lopes de Melo

Associagao dos Educadores Mundo Magico

a;r±,_rty:Jar    *tihi jrf 4­.­   jrife6:r­a i i :i,`      ,''_ar ­... ;;:`ii_

Francisco Kleilton Meneses Carvalho

Associaeao dos Agricultores e Agricultoras de lpueira

a    ~''­ri{Jr?,ry`:    `   :r        ­­i.fu.i.i   7r`J.    +r.    'i­                Sbl   .­­­r'2+++_.3

Francisco Aurimar do Nascimento

Sindicato dos Trabalhadores Rurais
rf_i,­­­­­.

EEEEiiilB

Joao Ferreira Pinto
Associacao Comunitaria de Malhada Vermelha

Diego Rafael da Silva

Associagao da Agricultura Familiar de Floresta 11
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ASSOCIACAO COIVIUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA

GENILDO MELO ­ACOGEM

Rua Batista Melo, n°. 200, sala 01  ­ Bairro Centro, Severiano lvlelo/RN, EP

59856000 ­CNPJ 04.421.626/0001­22 ­e­mail: fmbomlugar@hotmail.com

A  Radio   Comunitaria   FM   Born   Lugar  esta   em   pleno  funcionamento

executando uma grade programagao que vai ao AR de 05h30min as 20hoomin

de  segunda  a  segunda­feira  e  aos  sabados  e  domingos  de  07h:00min  as

19h:00h.

Programa€ao de segunda a sexta feira, das 05h40min AS 20h:00min

HORARIO PROGRAMA# CARATER

05:40 as 05:50 Consagra§ao a Nossa Senhora Religioso ­catolico

05:50 as 06:00 Vivendo com otimismo Alto ajuda

06:00 as 07:00 Programa Amado Batista Musical e jnformativo

07:00 as 07:10 Justica em cena lnformativo

07:io as 07:3o Radio INCA ­tipos de cancer lnformativo ­ Sat]de

07:30 as 08:30 Voz Evangelica ­lgreja de Cristo Religioso ­Evang6Iico

o8:3o as 1 1 :oo Manna 104 Musical e informativo

1 1 :00 as 1 2:00 Ligacao Nacional Musical e informativo

12:00 as 13:00 Sadde com Beleza Djcas de sadde/musical

13:OO as 14:OO Melhores do dia Musical

14:00 as 15:Oo Mega hits Musical e informativo

15:00 as 16:OO Tengo da Miseric6rdia Religioso ­Igreja Cat6Iica

16:00  as  17:00  ­segundasetengasfeira Viola da Born Lugar ­poetas violeiros Cultural ­ musical

16:00  as   17:00  ­quarfafeira lgreja de Cristo Religioso ­Evangelico

17:00 as 18:oO Forrozao 104* Musical/infomativo/noticias

18:oo as ig:oo Mundo serfanejo Musical

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Jornalistico
*Nas quintas e sextas vai das 16:00 as 18:00

Programa9ao nos sabados de 07h:00min as 19h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Luiz Gonzaga & Voce Cultural I Musical

08:00 as 10:00 Musical I programado Musical

10:00 as 11 :00 Minist6rio Amor de Deus Re[igioso ­ Evangelico

1 1 :00 as 13:00 Na Prosa e no Verso Cultural ­Regional

13:00 as 16:00 Raidiola de Fichas ­ Brega lvlusical e informativo/noticia

16:00 as 19:oo Especial 104 Musical

Programa§aonosgng=i=¢do,ej97h:00minasl9h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Nossa Terra, Nossa Gente Assistencia tecnica rural

08:00 as 09:00 Semeando Luz e Vide Religioso ­ Espjrifa
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09:00 as 10:00 Reginaldo Sodfe Musical

10:00 as 11 :00 Eu, voce e a jovem guarda Musical

11 :00 as 12:00 MPB no Ar Musical

12:00 as 13:00 Roberto Carlos e companhia Musical

13:00 as 14:00 Cantores do Brasil Musical e informativo

14:00 as 15:oo Brasil Brega Show Ivlusical e informativo

15:oo as 16:oo Macho Vei Musical e informativo

16:Oo as 17:00 Forr6 Brasilis Musical e informative

17:00 as 18:oo Radio Escuta Musical e informativo

18:00 as 19:oo Country Brasil Musical e informativo
" a cada 30 minutos sao veiculados o lndicativo de chamada e o Apoio Cultural.

Sendo esta, a programagao a ser apresentada ao Conselho Comunitario

com o fito de deliberagao do mesmo.

Severiano Melo/RN,16 de janeiro de 2018.

AMifeR#arnTaL%Ofe#,n##zo

Diretora de Programaeao
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AssoclAeAO  cOMUNiTARiA DE  cOMUNicACAO  E  CULTURA GENiLDO

MELO  ­ ACOGEM  I  Rua  Batista  Melo,  n°.  200,  Bairro  Centro,  Severiano

Melo/RN,      EP      59856rooo      ­      CNPJ      04.421.626/0001­22     ­     e­mail:

fmbomluaar®_hotmail.com ­  RADIO BOM LUGAR FM ­104,9

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO

Data da Reuniao 15 de janeiro de 2017.

Assunto de Pauta: Avaliagao da Programagao da Radio Comunitaria "FM Born

Lugar".

Aos  dezessete  dias  (17)  do  mss  de  janeiro  do  ano  de  2017,   na  sede  da

Associagao  Comunitaria de Comunicagao e  Cultura Genildo  Melo ­ACOGEM,

reuniu­se   o   Conselho   Comunitario    institufdo   pela    pr6pria   instituigao   em

atendimento  ao  que  consta  no  item  21.4,  da  Norma  1/2011,  aprovada  pela

Portaria  n°.  462,  de  14  de  outubro  de  2011,  Conselho de cafater consultivo e

deliberativo  que tern como  objetivo acompanhar a  programagao da  emissora,

Radio Comunitaria FM Born Lugar em cumprimento tamb6m ao disposto no item

21.4.1  da  referida  Norma.  0  presidente  deste  Conselho  o  senhor  Francisco

Aurimar do Nascimento,  representante do sindicato dos trabalhadores rurais,

usando disse que e muito importante observar e opinar na programaeao da radio,

porque  ela  tern  muita  importancia  para  a  comunidade.   Dando  sequencia  o

responsavel pela programagao da radio, Elano Gomes Pinto, apresentou a grade

de programagao transcrita a seguir:

Programa§ao de segunda a sexta feira, das 05h40min AS 20h:00mjn

HORARIO PROGRAMA* CARATER

o5:40 as 05:5o Mensagens religiosas Religioso

05:50 as 06:00 Vivendo com otimjsmo Alto ajuda

06:00 as 07:00 Programai Amado Batista Musical e informativo

07:00 as 07:io Justica em cena Informativo ­ CNJ

07:io as 07:3o Radio INCA ­tipos de cancer lnformativo ­ Sadde

o7:3o as o8:3o Voz Evang6Iica ­[greja de Cristo Religioso ­ Evang6lico

o8:3o as 1 1 :oo Manha 104 Musical e informativo

1 1 :00 as 1 2:00 Ligacao Nacional Musical e informativo

12:00 as 13:00 Sadde com Beleza Dicas de sadde/musical
13:00 as 14:00 Melhores do dia Musical

14:00 as 16:oO Mega hits Musical e informativo

16:00 as 18:oO Forrozao 104 Musical e informativo

18:00 as 19:00 Mundo serfanejo Musical

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Jornalfstico
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Programa§ao nos sabados de 07h:00min as 19h=00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Luiz Gonzaga & Voce Cultural ­Musical

08:00 as 09:00 Musical I programado Musical

09:00 as 10:00 lgreja Quadrangular Re[igioso ­ Evangelico

10:00 as 11 :00 Minisferio Amor de Deus Religioso ­ Evang6lico

1 1 :00 as 1 3:00 Na prosa e no verso Cultural ­Regional e informativo

13:00 as 16:00 Radiola de Fichas ­Brega Musical e informativo

Programa8ao nos domingos de 07h=00min as 19h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Nossa Terra, Nossa Gente Assistencia tecnica rural
08:00 as 09:00 Semeando Luz e Vida Religioso ­ Espirita

09:00 as 10:00 Reginaldo Sodfe Musical

10:00 as 11:00 Eu, voce e a jovem guarda Musical

1 1 :00 as 1 2:oo MPB no Ar Musical

12:oo as 13:oo Roberto Carlos e companhia Musical

13:00 as 14:00 Cantores do Brasil Musical e informativo

14:00 as 15:oo Brasil Brega Show Musical e informativo

15:00 as 16:OO Macho Vei Musical e informativo

16:oo as 17:00 Fom6 Brasilis Musical e infomativo
17:00 as 18:OO Radio Escuta Musical e informativo

18:00 as 19:00 Country Brasil Musical e informativo
** a cada 30 minutos sao veiculados o lndicativo de chamada e o Apoio Cultural.

Usando  da   palavra  o  senhor  Elano  Gomes   Pinto  afirmou   que  diante  dos

conhecimentos que existe, a radio atende aos requisitos exigidos pela legislagao,

exibindo  uma  programagao aberta e dinamica,  para toda a famflia,  sobretudo,

oportunizando  a  participaeao  popular  e  enfatizando  os  informativos  locais  e

regionais em  seus blocos de noticias dentro dos programas exibidos,  al6m de

oportunizar a opiniao e reinvindicagao popular. A divulgagao dos artistas locais

6 feita durante a programagao diaria, com enfase no hofario destinado ao estilo

musical. 0 senhor Francisco Aurimar do Nascimento,  presidente do conselho e

representante  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  Rurais,  disse  que  a  emissora

oportuniza ao  homem  do campo  acesso  a  informagao e  citou  o  exemplo  dos

avisos  das  assembleias  do  sindicato,  dos  informativos  aos  s6cios  e  outras

informag6es que  sao veiculados  na  emissora.  Ninguem  mais fazendo  uso  da

palavra o presidente do conselho deu por encerrada as discuss6es e colocou a

grade de programaeao para apreciagao e votagao, sendo a mesma acatada por

unanimidade   dos   Conselheiros.    Nada   mais   havendo   a   tratar,   o   senhor

Presidente,  deu  por encerrado os trabalhos e  Eu,  Francisco  Kleilton  Meneses
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Carvalho,  fiz lavrar a  presente ata,  que depois de lido e achado conforme,  vai

por mim e pelos demais Conselheiros assinada.

Severiano Melo/RN,  17 de janeiro de 2017.

_5:^Trvrf.iraCo_A;an±m,~

Francisco Aurimar do Nascimento

Sindicato dos Trabalhadores Rurais

FFnf lndJf ;p{f i    kpj;y#Lfi~   ^dij„,F>a(    C± i /#f i%;j

Francisco Kleilton Meneses Carvalho

Associagao dos Agrioultores e Agrioultoras de lpueira

Rubens Comes Ferreira
Representante da Camara Municipal

P iJtry==!Tn,o
Associagao Comunitaria de Malhada Vermelha

Francisco Nilo de Carvalho Melo

Assoc. de Pres. Meio Ambiente, de Agricultores e Apicultores da Baixa Funda
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ASSOCIACAO COIVIUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA

GENILDO MELO ­ACOGEM

Rua Batista Melo, n°. 200, sala 01 ­ Bairro Centro, Severiano Melo/RN, EP

59856­000 ­CNPJ 04.421.626/0001­22 ­e­mail: fmbomlugar@hotmail.com

A  Radio   Comunitaria   FM   Born   Lugar  esta   em   pleno  funcionamento

executando uma grade programagao que vai ao AR de 05h30min as 20hoomin

de  segunda  a  segunda­feira  e  aos  sabados  e  domingos  de  07h:00min  as

19h:00h.

Programa§ao de segunda a sexta feira, das 05h40min AS 20h:00min

HORARIO PROGRAMA* CARATER

05:40 as 05:50 Mensagens religiosas Religioso

05:50 as 06:00 Vjvendo com otimismo Alto ajuda

06:00 as 07:00 Programa Amado Batista Musical e informativo

07:00 as 07:io Justiea em cena lnformativo ­CNJ

07:io as 07:30 Radio INCA ­tipos de cancer Informativo ­Sat]de

07:30 as 08:30 Voz Evangelica ­Igreja de Cristo Religioso ­ Evang6Iico

08:30 as 1 1 :00 lvlanha 104 Musical e informativo

1 1 :00 as 1 2:Oo Ligacao Nacional Musical e informativo

12:00 as 13:00 Sat]de com Beleza Djcas de sadde/musical

13:00 as 14:00 Melhores do dia Musical

14:00 as 16:00 Mega hits Musical e informativo

16:00 as 18:00 Forrozao 104 lvlusical e informativo

18:oo as ig:oo Mundo serfanejo Musical

19:00 as 20:00 Voz do Brasil Jornalistico

Programaeao mos sabados de 07h:00min as 19h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:00 Luiz Gonzaga & Voce Cultural ­Musical

08:00 as 09:00 Musical ­programado Musical

09:00 as 10:00 Igreja Quadrangular Religioso ­Evangelico

10:00 as 11 :00 Minjsterio Amor de Deus Religioso ­ Evang6lico

1 1 :00 as 1 3:oo Na prosa e no verso Cultural ­Regional e informativo

13:00 as 16:00 Radiola de Fichas ­ Brega Musical e informativo

Programaeao nos domingos de 07h:00min as 19h:00min.

HORARIO PROGRAMA CARATER

07:00 as 08:oo Nossa Terra, Nossa Gente Assistencia tecnica rural

08:00 as 09:00 Semeando Luz e Vida Religioso ­ Espirita

09:00 as io:00 Reginaldo Sodrfe Musical

io:00 as 1 1 :00 Eu, voce e a jovem guarda Ivlusical

1 1 :00 as 1 2:00 MPB no Ar Musical

12:oo as 13:oo Roberto Carlos e companhja Musical

13:00 as 14:00 Cantores do Brasil Musical e informativo

14:00 as 15:oO Brasil Brega show                           \ Musical e informativo
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15:oo as 16:oo Macho Vei Musical e informativo

16:00 as 17:00 Forr6 Brasilis Musical e informativo

17:00 as 18:00 Radio Escuta Musical e informativo

18:oo as ig:oo Country Brasil Musical e informativo
** a cada 30 minutos sao veiculados o lndicativo de chamada e o Apoio Cultural.

Sendo esta, a programagao a ser apresentada ao Conselho Comunitario

com o fito de deliberagao do mesmo.

Severiano Melo/RN,12 de janeiro de 2017.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5100/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Herbert Herakles Gomes Pinto
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo (CNPJ nº 04.421.626/0001-22)
Rua: Batista Melo, 200, Sala 1 - Centro
CEP: 59.856.000 - Severino Melo/RN.

 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53000.014761/2014-19.  

 

                     Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 27321/2017/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do ofício nº  50948, recebido em  27/12/20 , que trata de
pendências encontradas nos autos, em especial quanto:

a-         Declaração, atualizada, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação.

b-              Permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao
menos por 1/5 ( um quinto) dos associados (art.60 da Lei nº 10.406/2002-
Código Civil).

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
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possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2644910 e o código CRC 1609B540.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5100/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014761/2014-19 - Nº SEI: 2644910
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Correspondência Eletrônica - 2662508

Data de Envio: 
  19/02/2018 16:31:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elanogpinto@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014761/2014-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2644910.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 8513/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Severino Melo, estado do Rio Grande do Norte, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0017229), em 04/04/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/02/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.
 

Certidão Certidão negativa de débitos de
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão
negativa de
débitos.

receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa à
Seguridade
Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev,  verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de
Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa
da União,
expedida
pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão
negativa de

débitos
trabalhistas.

Da consulta ao sítio da Justiça do
Trabalho, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão negativa de débitos
trabalhistas. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte, com
relação aos dirigentes:

 

1 - O 2º Tesoureiro Antonio
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DOU de
9/4/2018.

Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

Wickenberg de Freitas, exerce o
cargo de Tesoureiro junto ao
Diretório Municipal do Partido da
República -evento SEI 2804092.

 

 

O fato narrado configura vínculo
Político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art.
7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). ou solicite
que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça
parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

 

Observação: Caso seja
procedida à nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
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nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade, com relação ao
VÍNCULO POLÍTICO. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/04/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2894818 e o código CRC 74D04BBE.

 Anexo 5 - evento SEI 2899257.

 

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 2894818
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15088/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Herbert Herakles Gomes Pinto
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo - (CNPJ nº 04.421.626/0001-22)
Rua: Batista Melo, 200, Sala 1 - Centro
CEP: 59.856.000 - Severino Melo/RN.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.014761/2014-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8513/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2895280 e o código CRC D3F1AE30.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15088/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014761/2014-19 - Nº SEI: 2895280
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Correspondência Eletrônica - 2917765

Data de Envio: 
  25/04/2018 10:19:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elanogpinto@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014761/2014-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2894818.html
    Anexo_2899257_ANEXO_5.pdf
    Oficio_2895280.html
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F@ccºµDGF�Ff��Fn�£�����F¿�����F��F¿���F¿������¤��kFvv«F�Fm���FÁ���¹����kFWTr�Ftwxt«�«««F»Fi����F®©¬̄F̈̈ v̈�sy«¬
F0Y7521c5A3441cµDGF�Ff��F����FQ²����kFv¬sF�FW�����kFWTr�Ftww««�«««F»Fi����F®©¬̄F̈̈ tv�̈s̈x

FM3Y4:�|848dµDGF�FQ������Fu��¹Fu�£��Fl�����kFvvs̈kFW��Â�Fu��¹Fu�£��Fl�����kFWTr�Ftwty«�«««F»Fi����F®©¬̄F̈sy¬�«x©©

Certidão TRF5-RN (3026847)         SEI 53000.014761/2014-19 / pg. 100



���������� ��	
��
������
�����������
����������
��������������� !��"!

#��$%��&�����!�'()�*'(+,'-��&�����!��*�����.�,,!�&�����!�'!,$/ ���

012345672898:481

6;<=>?@5ABCBD@E

F

GH5IJKLJJ
F

MBD=>CNO5CB5C><=D>P;>?NO

QRSTUFTFTVTWXRSTU

F

GYZ743[Y\50Y4Y5A8]̂5B_38Z14Y8̂5
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 12775/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Severino Melo, estado do Rio Grande do Norte, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0017229), em 04/04/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/02/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

3.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região
(RN) e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Pau de
Ferro), verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa
criminal e eleitoral relativa aos dirigentes  João José de Paiva Maia e Maria
Redijania Gomes Pinto. Dessa forma, a entidade deverá providenciar as
respectivas certidões.

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
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5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
05/06/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026887 e o código CRC B6147518.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3026887
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21947/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Herbert Herakles Gomes Pinto
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo (CNPJ nº 04.421.626/0001-22)
Rua: Batista Melo, 200, Sala 1 - Centro
CEP: 59.856.000 - Severino Melo/RN.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.014761/2014-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12775/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026961 e o código CRC D47D0ED7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21947/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014761/2014-19 - Nº SEI: 3026961
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Correspondência Eletrônica - 3060410

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:44:18

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elanogpinto@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014761/2014-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3026887.html
    Oficio_3026961.html
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

MARIA MARLETE DE MELO FREITAS

CPF: 034.787.474-65

NADA CONSTA na Jus%ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte.

Observações:

1 - Esta cer1dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer%dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer%dão foi informado pelo solicitante, sua %tularidade e auten%cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden%dade);

Atenção:

A auten%cidade desta Cer%dão poderá ser confirmada pela ins%tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h>p://www.jfrn.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer1dão.

Natal, 13/07/2018 10:31:42

Natal/RN - Rua Dr. Lauto Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP: 59.064-250 | Fone: (84) 4005-7400

Mossoró/RN - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400 | Fone: (84) 3422-5855

Caicó/RN - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP: 59300-000 | Fone: (84) 3421-2295

Assú/RN - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 | Fone: (84) 3331-2704

Pau dos Ferros/RN - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP: 59900-000 | Fone: (84) 3351-3236

Ceará-Mirim/RN - Avenida Luiz Lopes Varela, 1123, Conj. Luiz Lopes Varela, CEP: 59570-000 | Fone: (84) 3274-0688

JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE - Certidão Neg... http://certidao.jfrn.jus.br/certidaoInter/emissaocertidao.aspx
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Para Fins Eleitorais

(Classes: Execução Penal e Ação Civil de Improbidade

Administra0va)

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

MARIA MARLETE DE MELO FREITAS

CPF: 034.787.474-65

NADA CONSTA na Jus%ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte.

Observações:

1 - Esta cer0dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer%dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer%dão foi informado pelo solicitante, sua %tularidade e auten%cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden%dade);

Atenção:

A auten%cidade desta Cer%dão poderá ser confirmada pela ins%tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço hAp://www.jfrn.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer0dão.

Natal, 13/07/2018 10:34:54

Natal/RN - Rua Dr. Lauto Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP: 59.064-250 | Fone: (84) 4005-7400

Mossoró/RN - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400 | Fone: (84) 3422-5855

Caicó/RN - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP: 59300-000 | Fone: (84) 3421-2295

Assú/RN - Rua Deputado Manoel de Melo Montenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-000 | Fone: (84) 3331-2704

Pau dos Ferros/RN - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP: 59900-000 | Fone: (84) 3351-3236

Ceará-Mirim/RN - Avenida Luiz Lopes Varela, 1123, Conj. Luiz Lopes Varela, CEP: 59570-000 | Fone: (84) 3274-0688

JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE - Certidão Neg... http://certidao.jfrn.jus.br/certidaoInter/emissaocertidao.aspx
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina.

NOTA TÉCNICA Nº 15923/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três) - última.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Severiano Melo, estado do Rio
Grande do Norte, exigidos através da Nota Técnica nº 12775/2018/SEI-MCTIC (2º
Exigência) e comunicada pelo Ofício nº 21947/2018/SEI-MCTIC, recebido em
13/06/2018-SERCO (evento SEI 3060410 ) , constante do seu pedido de renovação
de outorga, observou-se a continuação da existência de pendências,
conforme descrição a seguir.

 

ANÁLISE

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A entidade deverá
reencaminhar a Ata
da Assembleia Geral
Extraordinária,
realizada em
3/7/2018, em função
da renuncia da 1ª
Secretária Maria
Redijania,
devidamente
registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.
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9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
da 2ª Tesoureira
Maria Marlete de Melo
Freitas.

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/07/2018, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3152020 e o código CRC BC66FF89.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3152020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27909/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Herbert Herakles Gomes Pinto
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo (CNPJ nº 04.421.626/0001-22)
Rua: Batista Melo, 200, Sala 1 - Centro
CEP: 59.856.000 - Severiano Melo/RN.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.014761/2014-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15923/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3152371 e o código CRC 6CEEADFB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27909/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014761/2014-19 - Nº SEI: 3152371
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Correspondência Eletrônica - 3196153

Data de Envio: 
  25/07/2018 12:05:23

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elanogpinto@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014761/2014-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3152371.html
    Nota_Tecnica_3152020.html
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 11788/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra MARIA MARLETE DE MELO FREITAS ,  CPF/CNPJ N°
034.787.474-65 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 2
(dois) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 10:31:34.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1131-5653-4
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 162954/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra MARIA MARLETE DE MELO FREITAS,  CPF/CNPJ N°
034.787.474-65 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 2
(dois) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 10:33:16.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2131-5658-7
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.014761/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA GENILDO MELO

10 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: SEVERIANO MELO/RN

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Marlete de Melo Freitas 034.787.474-65 2º Tesoureiro 13/01/2018
12/01/2022

Maria Eleniria Torres Fernandes 072.088.884-00 Vice-Presidente 13/01/2018
12/01/2022

Antonio WicKenberg de Freitas 043.925.614-37 Tesoureiro 13/01/2018
12/01/2022

herbert herakles gomes pinto 017.542.404-70 Presidente 13/01/2018
12/01/2022

(84) 998180828
(84) 99896967

JoÃ£o JosÃ© de Paiva Maia 779.533.804-63 2º Secretário 13/01/2018
12/01/2022

Maia Apolonia de Oliveira Neta 009.823.384-06 Secretário 13/01/2018
12/01/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fls.3 e 4 evento SEI 0017229 e fls.1 a 3 evento SEI 2997930-
  Proc:01250.029133/2018-16.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.1 evento SEI 2763514 -Proc:01250.015349/2018-02.
- Certidão negativa débito Anatel:fl.1 evento SEI 2997931-Proc:01250.029133/2018-16.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 2644889.
- Cópia Estatuto Social registrado: fls.1 a 16 evento SEI 2763511-Proc:01250.015349/2018-02.
- Ata eleição diretoria atual registrada: fls.1 a 7 evento SEI 2611163 -Proc:01250.004993/2018-47 e fls.1 a 4
  evento SEI 3295330-Proc: 01250.050571/2018-43.
- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da rádio: fls.1 a 3 evento SEI 2611170-
   Proc:01250.004994/2018-91.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.1 a 6 evento SEI 2611169-Proc: 01250.004994/2018-91 e fls.1 e 2 evento SEI
  3295332 -Proc:01250.050571/2018-43.
- Certidão Negativa Débitos Tributos Federais:fl.1 evento SEI 2997932-Proc:01250.029133/2018-16.
- Certificado Regularização do FGTS:fl.1 evento SEI 2997934-Proc: 01250.029133/2018-16.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.1 evento SEI 2997935-Proc: 01250.029133/2018-16.
- Certidão NADA CONSTA (TRF5 -RN) Criminal e Eleitoral: fls.1 e 2 evento SEI 3145976-
  Proc:01250.039099/2018-98 e 3026839, 3026844, 3026847, 3026848, 3026860, 3026871, 3026881,3026886,
  3151969, 3151992 e fls.1 e 2 eventos SEI 3295333,3295334-Proc:01250.050571/2018-43.

  Tadeu/URSC/28/8/18.
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Correspondência Eletrônica - 3305423

Data de Envio: 
  28/08/2018 09:53:56

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53000.014761/2014-19- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Genildo
Melo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Severiano
Melo/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/28/8/18.
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Re: Proc.53000.014761/2014-19- Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem, 1 não 

lidas 

 

De: Lilian Magalhaes de Misquita Vieira 

Para: MCTIC  

Cc: Mariza Oshiro  

28 de agosto de 2018 13:15 

Anex

o 

SRD - SEVERIANO MELO.pdf (219,1 KB) Prévia | Fazer download | Porta-

arquivos | Remover 
 

Prezado(a) responsável 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 

PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 

que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura de Genildo Melo, entidade executante do 

serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Severiano Melo/RN. 

Att, 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Terça-feira, 28 de agosto de 2018 9:53:56 

Assunto: Proc.53000.014761/2014-19- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

  

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53000.014761/2014-19. 

 

  

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Genildo Melo, autorizada para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Severiano Melo/RN,  devendo ser 

esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 
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Atenciosamente, 

Tadeu/28/8/18. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

S 
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc.53000.014761/2014-19-
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.machado@mctic.gov.br

Re: Proc.53000.014761/2014-19- Informaçãosobre existência de Pai.

Ter, 28 de ago de 2018 13:15

1 anexo

Prezado(a) responsável

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Genildo Melo, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Severiano Melo/RN.
Att,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 28 de agosto de 2018 9:53:56
Assunto: Proc.53000.014761/2014-19- Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

1 of 2 28/08/2018 16:25
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desfavor da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Genildo Melo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Severiano Melo/RN,  devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/28/8/18.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - SEVERIANO MELO.pdf
219 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 19386/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Genildo Melo, na localidade de Severiano Melo, estado do Rio Grande do
Norte, por meio da Portaria nº 464, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
27/3/2002 e Decreto Legislativo nº 167, publicado no DOU de 19/3/2004.

 

ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/03/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em  , à fl. XXXX, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

       Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Genildo Melo.                                          

 

QUADRO DIRETIVO

        Presidente: Herbert Herakles Gomes Pinto.
        Vice Presidente: Maria Eleniria Torres Fernandes.
}      Secretária: Mari Apôlonia de Oliveira Neta.
        2º Secretário: João José de Paiva Maia.
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       Tesoureiro: Antonio Wickenberg de Farias.
        1ª Tesoureira: Maria Marlete de Melo Freitas.
                                  

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls.3 e 4 evento SEI
0017229 e fls. 1 a 3
evento
SEI 2997930
Proc:01250.029133/2018-
16.
 

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM. evento SEI 0017229.
Proc.01250.029133/2018-
16.
Proc:01250.015349/2018-
02.
Proc:01250.004993/2018-
47.
Proc:01250.050571/2018-
43.
Proc:01250.004994/2018-
91.
Proc:01250.039099/2018-
98.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 16 evento SEI
2763511
Proc:01250.015349/2018-
02.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 7 evento SEI
2611163 e 1 a 4 evento
SEI
3295330
Proc:01250.004993/2018-
47
e 01250.050571/2018-43.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.1 a 6 evento SEI
2611169
Proc:01250.004994/2018-
91
e fls.1 e 2 evento SEI
3295332
Proc:01250.050571/2018-
43.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.1 a 3 evento SEI
2611170
Proc:01250.004994/2018-
91.
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6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.1 evento SEI 2763514
Proc:01250.015349/2018-
02.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2644889.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 2997931
Proc.01250.029133/2018-
16.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 2997934
Proc:01250.029133/2018-
16.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 2997932
Proc:01250.029133/2018-
16.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 2997935.

9 Relatório de apuração de infrações.
evento SEI 3307291
CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal( TRF5-
RN) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes(Pau de
Ferros), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme
descreve os fls.1 e 2 evento SEI 3145976-Proc.01250.039099/2018-98
e 3026839, 3026844, 3026847, 3026848, 3026860, 3026871,3026881, 3026886, 3152969, 3151992
e fls.1 e 2 eventos SEI 3295333 e
3295334- Proc: 01250.050571/2018-43.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
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constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3305375.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE  FATIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.014761/2014-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
do Município de Severiano Melo/RN.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº
53000.014761/2014-19, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Genildo Melo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Severiano Melo/RN.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
29/08/2018, às 07:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/08/2018, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
03/09/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/09/2018, às
13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3307303 e o código CRC 62E5900C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3307303
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.014761/2014-19

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 19386/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3307303), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Genildo Melo, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Severiano Melo/RN, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3388447 e o código CRC 3C18531A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.014761/2014-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Severiano Melo/RN.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº
53000.014761/2014-19, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo
Melo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Severiano Melo/RN.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3388447
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PORTARIA Nº 5176/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº
53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Genildo Melo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423907 e o código CRC A5546048.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3423907
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.014761/2014-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Severiano Melo/RN.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423918 e o código CRC 8283B16A.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3423918
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/11/2018 10:31:04

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5060117

Data prevista de publicação: 21/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11244818 ATO PORTARIA Nº 4598 MIN EMP.rtf
b3719175a9cafbd5

1803d4a3fb16c3da
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244819 ATO PORTARIA Nº 4743 MIN EMP.rtf
055733f773c15775

bdd54b05029aa148
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244820 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN EMP.rtf
e7cefbfd2de48b95

2343724425bca516
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244821 ATO PORTARIA Nº 4745 MIN EMP.rtf
1835ae1ed3c5d4b2

6f2da0900f3379d1
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244822 ATO PORTARIA Nº 4746 MIN EMPR.rtf
5c9d5675f5c20cbe

528ff39f3e6b6be0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244823 ATO PORTARIA Nº 4910 MIN EMPR.rtf
a8801e29d4e8d4af
fd5b8b5de281e6e8

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244824 ATO PORTARIA Nº 4911 MIN EMP.rtf
031ef66bed705849

3346b58814b5e8a8
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244825 ATO PORTARIA Nº 5159 MIN EMP.rtf
ffeb14c1f57762f6

88b984ca5535f4e4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244826 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN EMP.rtf
cdeed2f703ad0567

1352a43472bb6467
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244827 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN EMP.rtf
42902c133ac00c4e

2cfb2d13f87b91bc
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244828 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN EMP.rtf
ad036d3abf96a9b1

6f04fa8708a5e198
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244829 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN EMP.rtf
5da4801d01dd9582

382fbf9338a33363
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244830 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN EMP.rtf
e5c490ebe6f532da

9a8f92f459ab4b9a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244831 ATO PORTARIA Nº 5197 MIN EMP.rtf
c6f7885182c5b11a

3a60b7e116e99f34
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244832 ATO PORTARIA Nº 5295 MIN EMP.rtf
765edac626a3ef09

d8fd12133ada68a2
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244833 ATO PORTARIA Nº 5454 MIN EMP.rtf
01ada6d589828618

a4591bb36932b3d4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244854 ATO PORTARIA Nº 5589 MIN EMP.rtf
74c523ec864099f9

95498084ac5f7cc0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244855 ATO PORTARIA Nº 5590 MIN EMP.rtf
dd2fd6ae8f76c265
f64446a9d0945ef9

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244856 ATO PORTARIA Nº 5723 MIN EMP.rtf
a0ced295356ff035

4d2549a400ba3497
7,00
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244857 ATO PORTARIA Nº 5724 MIN EMP.rtf
6377a9cf51a8363f

3e82a0ff4311eb19
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 129,00 R$ 4.262,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.598/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000359/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE LUIS CORREIA - ACLC, com CNPJ nº 23.895.510/0001-70 e sede
na Rua Marina Pereira, nº 1720, Bairro Cearazinho, na localidade de Luis Correia/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.743/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038607/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão, com
CNPJ nº 16.750.860/0001-82 e sede na Travessa Vinte e Oito de Outubro, nº 15, Centro,
na localidade de Trairão/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.744/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002993/2014-24, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Buritirana FM,
com CNPJ nº 19.536.26310001-48 e sede à Av. Josefa Alves da Cunha nº s/n - Bairro
Buritirana, na localidade de Palmas /TO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.745/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.035003/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Unidos Venceremos,
com CNPJ nº 13.520.468/0001-59 e sede à Rodovia BL 13, nº 86, Bairro Mosqueiro, Distrito
de Sucurijuquara, na localidade de Belém/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA
FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.910/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023703/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Maracujá, com CNPJ nº 02.073.743/0001-17 e sede no Povoado Maracujá, Zona Rual, na
localidade de Aldeias Altas/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.911/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.027519/2012-43, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pietatiana de
Comunicação, com sede à Avenida Isabel Vieira nº 119 - Bairro - Centro, na localidade de
Piedade de Caratinga / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.159/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.068356/2013-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
JOSÉ BONIFÁCIO, com sede à Rodovia BR 153 Km 111 Nº S/N - Bairro Trevo de Mendonça,
na localidade de JOSÉ BONIFÁCIO / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.176/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº 53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.177/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº 53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré Mirim /
MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.178/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº 53900.017285/2015-25, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.014761/2014-19.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo
- ACOGEM.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

 

Por meio da Portaria nº 5176, de 08 de novembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 21/11/2018, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo - ACOGEM para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Severiano Melo / RN. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53000.014761/2014-19, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595390 e o código CRC EF90CC1D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 3595390
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014761/2014-19.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4007828 e o código CRC 8A64F5ED.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.014761/2014-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Genildo Melo, inscrita no CNPJ nº 04.421.626/0001-22, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 19 de março de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Severiano Melo, estado do Rio Grande do Norte, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19386/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5176, de
08/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 4007828
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.014761/2014-19
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo -
ACOGEM
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Severiano Melo/RN.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446119 e o código CRC 6D5372EC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 4446119
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EM nº 01154/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.014761/2014-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Genildo  Melo,  inscrita  no  CNPJ  nº 
04.421.626/0001-22, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 19 de março de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Severiano Melo, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19386/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5176, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39336/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.014761/2014-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746745 e o código CRC CCA5504D.

Referência: Processo nº 53000.014761/2014-19 SEI nº 4746745
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